
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica 
em vias públicas urbanas do Município de São Roque - SP  (Bairro Taipas de 

Pedras - Mailasqui). 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE , 
Rua 

- 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

Dc 

DATA: 02/02/2022  

ATA: 

SOLICITANTE: 
CARGO: 
FUNÇÃO: 

CONTRATO: 0/-1  ID:  

DATA AUTORIZAÇÃO: 04/02/2022  

11111111111111IFF!!1,1011111111111111 

SOLICITAÇÃO W. 727 RESERVA: 437 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

JUSTIFICATIVA/ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE - SP (BAIRRO TAIPAS DE 
DESTINO: PEDRAS - MAILASQUI) 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE CALCULO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 101435/2021 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 672 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 002 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

C6d Aplicação: 110.0000 - GERAL 
Proj Atividade: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PUBLICAS - BAIRRO TAIPAS DE PEDRAS MAILASQUE 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO 

0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.006.0039 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS SE 0 1 1.000.000,00 1.000.000,00 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE - SP - BAIRRO TAIPAS 
DE PEDRAS - MAILASQUI. ' 

Total Solicitação! 1.000.000,001 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
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SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 
FUNÇÃO: 

CONTRATO: 0/-1  ID:  
C0000 44E7  

ATA: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

soucrrAgAo 729v  c1
,
) RESERVA:  438 

 

DATA: 02/02/2022  DATA AUTORIZAÇÃO: AUTORIZAÇÃO: 04/02/2022 

S 

JUSTIFICATIVA/ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE - SP (BAIRRO TAIPAS DE 
DESTINO: PEDRAS - MAILASQUI) 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE CALCULO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 

CONTRAPARTIDA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 672 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 001 - Tesouro  

Cork'  Aplicação: 110.0000 - GERAL 

Proj Atividade: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PUBLICAS - BAIRRO TAIPAS DE PEDRAS MAILASQUE 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO ; SALDO 

0,00 44.667,54 0,00 0,00 0,00 0,00 44.667,54 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.006.0039 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS SE 0 1 44.667,54 44.667,54 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE - SP - BAIRRO TAIPAS 
DE PEDRAS - MAILASQUI. , 

Total Solicitação1 44.667,541 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

• 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  
Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

São Roque, 31 de Janeiro de 2022 

MEMORANDO N-9  16/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque — 

SP (Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui)  

Prezado Senhor, 

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se 

fizerem necessárias para inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa 

para Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP. 

Documentos anexos a este memorando: 

✓ Memorial descritivo; 
,7 Contrato do Repasse ng. 101435/2021; 
1' Projeto (03 folhas); 
• Planilha Orçamentária; 

Planilha Quantitativa; 
• Cronograma físico-financeiro; 
• Cronograma de Desembolso; 
,( Parcela de Maior Relevância. 

imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de 

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios, 

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar 

prosseguimento ao certame, sendo feita assim 5 contratação da empresa e demais 

trâmites. 

Quanto ao Tipo de Licitação:  Menor Preço Global e ao Regime de 

Execução:  Empreitada Por Unitário são as definições. 
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Li-cite-0o pale Let Le/43  

Objeto  da Licitacho 

as 

Cony's* • Sotaigait 

Edital 

Ê nu:Dar-ado no DOU  

e publicado no Diatio do 
EstadcolDF ou DOU  

Denials  Atos  

So pi.Q.kcados  na  lnipr.naa otaaal 

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  
Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da 

União, obrigatoriamente. 

0 valor máximo da licitação é de R$ 1.044.667,54  (Um milhão, quarenta 

e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) dos 

quais R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) de responsabilidade da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL e R$ 44.667,54 (Quarenta e quatro mil, seiscentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) de responsabilidade do 

MUNICÍPIO. 

Gentileza atentar para o Cronograma Desembolso, pois ele foi ajustado 

de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser 

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos, 

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto 

na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários. 

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato 

eletrônico em pasta especifica da Divisão de Compras, conforme acordado entrA os 

Departamentos. Ademais, indicamos que o prazo de contrato seja de 60 dias mais 

que o prazo de execução. 

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

(11/ I  
Eng. § Gabriel 11̀ )  mbiazzi 

CREA: 507.086.392-0 
Chefe de Serviço Operacional 

Departamento de Planejamento 

1111211 1111, 
- 

Eng.' Haysa S. Tigre de Sousa 
CREA: 507.045.623-7 

Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, no 

Município de São Roque-SP. 

Pavimentação: 4.659,91 m2  

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra", inclusive as instalações provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto a situação do terreno. 

Será afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Caberá A Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, 

de acordo com as Normas Brasileiras". 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá As Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas As exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual 

de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja 

nenhuma perda de material. 

2/10 
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Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir 

a segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

3/10 
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Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 DRENAGEM 

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme projeto 

de drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas, tubulação de concreto 

e canaletas. 

Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da escavação 

mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com controle de 

nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do 

material escavado ao longo da vala, compactação mecânica do fundo da vala com 

compactador tipo "sapo" até 35 kg, execução de lastro de brita com espessura de 0,1m, 

reaterro compactado mecanizado de vala com mil-limo de 95,0% PN, implantação de tubo de 

concreto armado 0 600 mm e, padrão PMSP para tráfego médio, classe PA-2, seção circular 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

junta argamassada de cimento e areia, trago 1:3, argamassa de cimento e areia, trago 1:1, 

com hidrófugo, para o capeamento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e 

assentamento dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 

impermeabilizante, formando respaldo de 452  em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 

As bocas de lobo serão executadas padrão PMSP, sendo do tipo simples, dupla e 

tripla. 

4/10 
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Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

 

Os  Pops  de Visitas contemplam a execução do  pogo  de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 

m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com 

revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e 

cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido e fornecimento do 

tampão em ferro fundido. Contemplam também os equipamentos de apoio para a execução 

do  pogo  de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. 

Deverá ser executada base em concreto (fck = 20 Mpa) para assentamento das 

canaletas e sarjetão, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, 

execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. As canaletas devem 

ser moldados  in  loco (concreto fck = 20 Mpa), com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de trago 1:3 e deve 

seguir o caimento desejado para o escoamento mínimo de água pluvial. As canaletas serão 

executadas sobre terreno mecanicamente compactado. 

E de responsabilidade do Construtor disponibilizar à Prefeitura o projeto do 

pavimento (levantamento cadastral). 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do  proctor  normal e transporte até o raio de 1,0 km está previsto o 

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade, compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do  proctor  normal, conforme exigências do 

projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade 

das camadas, acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o 
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Prefeitura da Estância Turística de  sac)  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Todas as execuções dos 

serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

Está previsto também também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada 

do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num 

raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

Deverá ser executada base de pedra brita, posto obra, incluso uso de equipamentos, 

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da  sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento, finalizando com a espessura total de 20 cm. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua 

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações: 

Varredura e limpeza da superfície; 

Secagem da superfície; 

Distribuição do material betuminoso; 

Repouso da imprimação. 

0 material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 

fiscalização, asfalto recortado  "cut-back"  do tipo RR-1-C. 

0 material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos 

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser 

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juizo da Fiscalização. 

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período 

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média). 

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície 

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o 

revestimento. 

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização 

e desmobilização. 

A imprimagão impermeabilizante betuminosa compreende os serviços: fornecimento 

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final (4,0 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

A declividade do centro do pavimento em direção à sarjeta será de aproximadamente 

2%.  

Atentar para a anuência dos Órgãos Ambientais durante os serviços de 

terraplenagem, mormente quando a área envolver mata nativa, ou regiões de proteção 

ambiental. 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

5.0 ESCADA HIDRAÚLIC.A 

Deverá ser executado nova escada hidráulica, a fim de direcionar toda a captação de 

águas pluviais (conforme indicada em projeto). 

6.0 PLANTIO DE GRAMA 

Será executado o serviço de limpeza manual de terreno, inclusive troncos até 5cm 

de diâmetro. 0 material retirado, deverá ter destinagão correta. 

A grama a ser plantada será do tipo esmeralda em placas. Deverá possuir fixadores em cada 

placa de grama, garantindo assim a estabilidade das mesmas. 

7.0 SINALIZAÇÃO 

Sinalização viária deverá obedecer as normas do "Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito — VOLUME IV — Sinalização Horizontal — Resolução  NJ°  236/2007 — CONTRAN". 

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os 

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com 

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT. 

A locação das sinalizações está descritas no projeto de Sinalização. 

8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações 

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e 

subprodutos no artigo 1° do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser 

especificado o respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 
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9.0 LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. 

São Roque, 27 de Outubro de 2021.  

EVAN  DRO Assinado de forma digital por 
EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 Dados: 2022.01.2814:54:46 
-0300 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 
CREA n° 506320549-5  

ART  n° 28027230211474712 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 101435/2021 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 29 dias do mês de novembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto na 61.127, de 20 de fevereiro de 2015, combinado com o Decreto n° 64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o Município de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob n2  70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  0 presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  0 controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:  Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio; 

II- COMPETE AO MUNICÍPIO:  

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeii 
deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos 
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoc 
com deficiência; 
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo 
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e outros, resultantes da 
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidade‘ encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio é de R$ 1.044.667,54 (um milhão, quarenta e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) dos quais R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICiP10 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.Q 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

11  parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da 
ordem de serviço; 

21 parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a aprovação da - Ln 
prestação de contas da etapa; 

o 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não  sett  repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que ,c71  
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. - 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 
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ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.000 - Atuação Especial em 
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do 
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n2  449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, 
devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 12, inciso VII, da Lei federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  0 prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
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símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 10 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instancias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao Paulo, 29 de  novembro  de 2021  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

IVANI VICENTINI 
Subsecretária 

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 
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Assinado com senha por: MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINHOLI - 29/11/2021 as 11:02:26 
Assinado com senha por: IVANI VICENTINI - 29/11/2021 as 09:40:39 
Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 29/11/2021 as 08:23:53 
Documento N°: 050236A0601775 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A0601775  
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OBRA: Pavimentação Asfáltica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui,  Sao  Roque - SP BDI: 24,23% 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE  QUART.  PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra nf 24,00 RB 784,31 RE 18.823,53  

Sub-Total 1.0 1,80% RS 18.823,53 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação devias, calçadas, tanques e lagoas  in.  3.433,69 R$ 1,90 R$ 6.526,48 

2.2 CDHU 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte ate 1 quilômetro e 
descarregamento 

m2  140,75 R$ 30,06 RE 4.231,46 

2.3 CDHU 05.07.060 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfeltica e li de 
vidro 

Ti' 42,23 R$ 137,39 RE 5601,12 

2.4 CDHU 02.08.030  Limpeza manual do terreno, inclusive troncos ate 5 cm de diâmetro, 
com caminhão ili disposição dentro da obra, ate o raio de 1 km  rn2  322,00 RE 7,47 RB 2.404,12 

Sub-Total 2.0 1,82% RB 18.963,19 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto  an  1,00 R$ 6.104,14 RB 6.104,14 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 R$ 111,77 R$ 76.448,26 

3.3 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 
fck 25 MPa ni. 9,79 R$ 772,88 R$ 7.563,14 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local m2  61,42 R$ 1.347,87 RB 82.779,75 

3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado rif 61,42  Fa 521,99 RE 32.058,10  

Sub-Total 3.0 19,62% RS 204.953,38 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 
minima  de 95% do PN e transporte ate o raio de 1,0 km m2  3433,69 R$ 26,16 RB 89.835,08  

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada n-12  686,74 R$ 200,13 RE 137.439,99 

4.3 CDHU 5463.230 Execução de pintura de ligação com emulsão asféltica rr-2c. 
af_11/2019 m2  3433,69 R$ 7,96 R$ 27.342,96 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante rn2  3.433,69 RE 16,75 R$ 57.501,27 

4.5 CDHU 5463.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quanta - CBUQ  rre 137,35 RE 1.740,46 R$ 239.048,32 

Sub-Total 4.0 52,76% RB 551.167,62 

5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 Fresagem de pavimento asfeltico com espessura ates cm, inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento m2  450,92 RE 10,11 RE 4.559,85 

5.2 CDHU 05.08660 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3' km ate o 5° 
km me 22,55 RB 16,35 RB 413,69 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante 012  1.226,22 R$ 7,96 RE 9.764,57 

5.4 CDHU 5463.210 Camada de rolamento em concreto asfilltico usinado a quente. 
(CBUQ)  ire 49,05 R$ 1.740,46 RE 85.367,59 

Sub-Total 5.0 9,58% R$ 100.105,69 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE ATE 1KM m• 260,00 RB 24,77 RB 6.440,58 

6.2 CDHU 07.12.020 
Compactação de aterro mecanizado  minima  de 
95% PN, sem fomecimento de solo em campo 
aberto 

m2  260,00 R$ 13,09 RB 3.404,40 

6.3 CDHU 54.01.030 Abertura e preparo de caixa ate 40 cm, compactação do subleito 
minim  de 95% do PN e transporte até o raio de 1,0 km m2  13,20 RE 26,16 RB 345,35  

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida rif 1,32 RE 177,70 RE 234,56 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação ri,' 33,60 R$ 101,48 R$ 3.409,85 

6.6 CDHU 14.10.121 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm  in'  113,84 R$ 91,31 R$ 10.394,62 

Pagina 1 de 2 
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ESTADO DE  SAO  PAULO  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco rre 185,84 R$ 7,32 RS 1.359,82 

6.8 CDHU 17.02.120 Emboço comum 111.  3.85,84 R$ 22,30 R$ 4.144,10 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 111.  8,28 R$ 516,97 R$ 4.280,52 

6.10 CDHU 11.16620 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento m2  8,28 R$ 87,72 RS 726,31 

6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A 00 6> fyk = 500 MPa kg 468,00 R$ 16,06 R$ 7.517,46 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 252,00 R$ 15,98 R$ 4.025,95 

6.13 CDHU 32.17.030 Impermeabilização em argamassa pokmérica para umidade e agua 
de percolação 

m2  4,68 RE 14,30 R$ 66,92 

6.14 CDHU 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 27,00 RE 82,23 RS 2.220,15  

Sub-Total 6.0 4,65% RE 48.570,58 

e SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum irf 39,60 RS 199,90 R$ 7.915,98 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e 
áreas abertas) m2  276,00 R$ 11,65 RS 3.216,17 

8.3 CDHU 24.03.040 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 
1/2" m 14,00 R$ 864,12 RS 12.097,67 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de Agua em estrutura metálica lif 33,60 R$ 51,83 R$ 1.741,45  

Sub-Total 8.0 2,39% RE 24.971,26 

9 SINALIZAÇÃO VIARIA 

9.1 CDHU 70.02.012 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico retrorefletivo e 
anfiderrapante, para faixas rn2  2,00 R$ 207,30 RS 414,61 

9.2 CDHU 70.02.013 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante, para simbolos e letras 

m2  204,60 R$ 259,13 RE 53.018,28 

9.3 CDHU 7063.003 Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva 
com película IIVIII -  Area  até 2,0  in'  

m2  4,51 R$ 1.145,74 R$ 5.167,27 

9.4 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m  an  13,00 R$ 1.424,01 R$ 18.512,15  

Sub-Total 9.0 7,38% RE 77.112,30 

TOTAL  'mom%  RE 1.044.667,54 

CDHU - DATA BASE 183- Sem Desoneração 

SIURB - Jan/2021 - Sem Desoneração 

DER - Jun/2021 - Sem Desoneração  

Sao Roque, 29 de  Outubro  de 2021 

EVANDRO NOGUEIRA E'VtIVO'N'°"7111Ad4"'r  
KAAM:36063926801 213.31 1,13S 10 03.00 

Leandro Nogueira Ifaam 
Chefe de  Mask.  de Engenharia 

CREA n• 500320549-5  
ART  n 28027230211474712 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Pavimentação AgaRica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui,  Sao  Roque - SP 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. " PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificaçâo para obra m2  24,00  

Sub-Total 1.0 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m2  3.433,69 

2.2 CDHU 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 
fragmentação, carregamento, transporte ate i quilômetro e 
descarregamento 

rn2  140,75 

2.3 CDHU 05.07.060 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
rejeitado e misturado por vegetação, isopor, manta asfiltica elã de 
vidro 

1172  42,23 

2.4 CDHU 02.09.030 
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos ate 5  an  de diâmetro. 
com  caminhio h disposição dentro da obra, ate o raio de 1 km  

m2  322,00 

Sub-Total 2.0 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 1,00 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 

3.3 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetáo moldado no local, tipo PMSP em concreto com 
fck 25 MPa 

m2  9,79 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local rre 61,42 

3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado m2  61,42  

Sub-Total 3.0 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 Abertura e preparo de caixa ate 40  an,  compactageo do subleito 
minimo de 95% do PN e transporte ate o raio de 1,0 km 

m2  3433,69 

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m2  686,74 

4.3 CDHU 54.03.230 Execução de pintura de ligação com emulsão asfettica rr-2c. 
af 11/2019 

m2  3433,69 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante m2  3.433,69 

4.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quanta - CBUO  

ri,' 137,35 

Sub-Total 4.0 

5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 
Fresagem de pavimento asfellico com espessura ate 5  an,  inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

m2  450,92 

5.2 CDHU 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até 05' 
km 

rn. 22,55 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m2  1.226,22 

5.4 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto asfeltico usinado a quente - 
(CBLIO)  

m2  49,05 

Sub-Total 5.0 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, CARGA,  
DESCARGA E TRANSPORTE AT 1KM 

in'  260,00 

6.2 CDHU 07.12.020 
Compactação de aterro mecanizado minimo de 
95% PN, sem fornecimento de solo em campo 
aberto 

rn. 260,00 

Página 1 de 2 





PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Silo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

6.3 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de  aka  até 40 cm, compactaçâo do subleito 
mínimo de 95% do PN e transporte ate o raio de 1,0 km 

m2  13,20 

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida rn2  1,32 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m2  33,60 

6.6 CDHU 14.10.121 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm m2  113,84 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco 018 185,84 

6.8 CDHU 17.02.120 Emboço comum m2  185,84 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local,  kit  = 20 Mpa m2  8,28 

6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento 

m2  8,28 

6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra desça CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa kg 468,00 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 252,00 

6.13 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e Agua 
de percolação 

n? 4,68 

6.14 CDHU 12.01.041 Broca em concreto armado ditimetro de 25 cm - completa m 27,00  

Sub-Total 6.0 

a SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal  organics  comum  in.  39,60 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e  
Areas  abertas) 

m2  276,00 

8.3 CDHU 24.03.040 
Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 
1/2" 

m 14,00 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica 01' 33,60  

Sub-Total 8.0 

9 siNALizAgAo viARIA 

9.1 CDHU 70.02.012 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante, para faixas 

m2  2,00 

9.2 CDHU 70.02.013 
Sinalização horizontal em laminado elastoplistico reh-orefletivo e 
antiderrapante, para simbolos e letras 

m2  204,60 

9.3 CDHU 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva 
com película III/III -  Area  até 2,0 m2  

m2  4,51 

9.4 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m un 13,00  

Sub-Total 9.0 

TOTAL 

São Roque, 26 de Janeiro de 2022. 

EVANDRO NOGUEIRA Ev
Ass
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UmEalRdAigitalpor 
 

KAAM:36063926801 KAAM360639268(11  
Dados: 2022.01.26 15:30:28 -0300" 

Evandro Noioeira Kaam  
Chefe  de  Divisão  de  Engenharia  

CREA re 506320549-5 
ART re 28027230211474712  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes 
LOCAL: Rua 

1.0 

Nelson Silva Nunes, São João 

INSTALAÇÕES INICIAIS 

Novo,  Ski  Roque - 

R$ 18.823,53 

SP 

1,80% 
============IMMEIMINIIMIIIIIMM 

100% 0% IIIIERMINE 0% 0% 0% 
R$ 18.823,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.963,19 1,82% 
1111.1111111.11.111111.11.1....=========.. 

100% 1111111M1.11111.1.1111.111 0% 0% 0% 
R$ 18.963,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 DRENAGEM R$ 204.953,38 19,62% 
1.1111111.111111 

0% 20% 20% 20% 20% 20% 
R$ 0,00 R$ 40.990,68 R$ 40.990,68 R$ 40.990,68 R$ 40.990,68 R$ 40.990,68 

4.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 551.167,62 52,76% 
1.11.11111•111111.0111111111.1 
=.:12 0% IMEM111.111.1115EXIMUCEIMEOM 

R$0,00 R$0,00 R$ 137.791,90 R$137.791,90 R$ 137.791,90 R$ 137.791,90 

5.0 RECAPEAMENTO 6$ 100.105,69 9,58% 
1111•1111111=111111111111MINIMIIIIIIIMISMINI 

0% 1.1.121.111111111.111.111 0% 50% 1111111121M 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 50.052,85 R$ 50.052,85 

6.0 ESCADA HIDRÁULICA R$ 48.570,58 4,65% 
IINSIMININ ------------ 

0% 50% 50% 0% :lirLIMIN 0% 
R$ 0,00 R$ 24.285,29 R$ 24.285,29 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

8.0 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 6$ 24.971,26 2,39% 

111111111========1•11111111111111=11 
0% IMM211111111 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.485,63 R$ 12.485,63 

9.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 77.112,30 7,38% 
1.11111.11.1111,11.111.11.11111.11.11.1.1111111111.11.11 
Mi.:21 

R$ 0,00 
0% 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38.556,15 R$ 38.556,15 
1.1111EMEI WIRELEMED:=111.101MUMEEINKEEIKEEEMEIBEEEMEZE 

1Z3.11111 MIKERIMMIIIIKEZIES11.10:011111111EMEMM 
IIIMM=IMMIIIIIII=11 EIMEMIELEILMIEMEZEMEEME=MEMZEIMICIMMEI 

IZI=1. 100,00% MMMMILEME111112ME====MBIEBIll 100,00% 

São Roque, 26 de Janeiro de 2022. 

EVANDRO NOGUEIRA Ev A 
 Assinado
NDRo
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 digital   por 

KAANI:36063926801 KAAM:36063926901 
Dados: 2022.01.26 1531:34 -0300' 

Evendro  Nogueira  Kamm  

Chefe  de Divisio de  Engenharia  

CREA n 506320549-5 

ART re 28027230211474712 
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Assinado com senha por: MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO - 29/10/2021 as 18:20:30 
Documento N°: 021536A0547909 - consulta 6 autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandas/documento/021536A0547909  

RECURSOS ESTADUAL 500000.00 500.00000 1000000.00 
RECURSOS PRÓPRIO 13.711,87 30.955,67 44.667,54 
TOTAL 513.711,87 530.955.67 19466754 

530 Roque, 29 de Outubro de 2021. 

EVANDRO 0000001.04.011A 
NOGUEIRA 10.136063916501 

K0AM36063926801 
400044  

Emu. Napo. Naanl 
Mete de Di.. de  Engenhada  

CREA 5063205445 
APT 20027230211.070712  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CASA CIVIL 
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E EITDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS 

CRONOGRAPAA DE DESEMBOLSO 
OBJETO: 

Pavimentação Adiltica a °magma de Rua Nelson Silva Nunes 

PRAZO PROPOSTO 
IMCIO: ast•  ea *mean  00 00014000. 

RN.: 720  des  a rode de  Oda dossed..  do  car*  

ITEM SERVIÇO UNIDADE 

1. ETAPA 2. ETAPA 

TOTAL 
PERI000 360 DIAS  PERIOD°  360 DIAS 

Pm., de liberação: era RI 
des spas  • medusa, da 

etade 

PRAZO DE EXECUÇÃO .... d• ift...Pik.: BOI ,3  
&as  aped  a eordluaio da 

011181. 

PRAZO DE IDIECUÇÃO  

3365185 330  OAS  

INSTALAÇOES INICIAIS 
M2 24,00 0 24,00 
115 1989,53 0,00 1889,53 

2 sERvigos PRELIMINARES MD 3.433.69 0 3.433,69 
Ri 19963.19 0,00 18963,19 

3 DRENAGEM 
M2 2.080,21 1373,48 3.433,69 
RS 19.972,03 81381,35 204.95338 

4 PAVIMENTAÇÃO 
P.42 2.060,21 1373,48 3.433,69 
RS 220.46705 330/00,57 551.167.62 

5 RECAPEAMENTO 
542 1.226,22 0 1.226,22 

RS 100.105,89 0,00 100.105,69 

6 ESCADA HIDRAULICA 
MD 75,89 37,95 113,84 
RS 32.380,38 16190,19 49.570,58 

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
M2 0 27600 276,00 

0,00 24971,26 24.9719 

3 SINALIZAÇÃO VIARIA 
M2 0 204,80 204.60 
RS 0,00 77.112,30 77.112,30 

DATA BASE: 

BOLETI./C131111 183 NÃO 
DESONERADO 

Monkadlo:  

!STADIA DE .A0 PAULO 
TEE 1100•• • aranna•VN•De ba• per Nmerme 

DEPADTAD0R0 OD PLAMEAMOIDO NM DEMME 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Ao 

Departamento de Administração 

Parcela de Maior Relevância 

Ref.:  Pavimentação Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, no Município de São 

Roque-SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Pavimentação Asfáltica e 

Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, as parcelas de maior relevância, referem-se aos 

seguintes itens: 

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ): 

Parcela 01: 69,00 m3  ou 1716,85 rre. 

2) Execução de Canaleta de concreto: 

Parcela 02: 342,00 m. 

São Roque, 26 de Janeiro de 2022. 

EVANDRO 
Assinado de forma digital 
por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 Dad°s: 2022.01.26 15:29:44 
-03'00' 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TÍTULO 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
RUA NELSON SILVA NUNES, RUA BORBA GATO E RUA OSWALDO PAULO FORATTINI.  
LOCAL ESCAL 
RUA NELSON SILVA NUNES, RUA BORBA GATO E RUA OSWALDO PAULO 
FORATTINI, TAIPAS DE PEDRA (MAILASQUE),  SAO  ROQUE / SP 1:10C 
ASSUNTO 

PERFIL TOPOGRÁFICO + COTAS DE NIVEL 
I I RESPONS dvP.T. T*rxirrn r, 



ESCALA 

1:100  ESP. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TÍTULO 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
RUA NELSON SILVA NUNES, RUA BORBA GATO E RUA OSWALDO PAULO FORATTINI. 
LOCAL 
RUA NELSON SILVA NUNES, RUA BORBA GATO E RUA OSWALDO PAULO 
FORATTINI, TAIPAS DE PEDRA (MAILASQUE),  SAO  ROQUE / SP 

SINALIZAÇÃO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LEVANTAMENTO E PROJETO 

EVANDRO  NOGUEIRA  KAAM 
CREA 5063205495 

ART N.° 28027230211474712 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Estado de  Sao  Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 437 Data: 04-02-2022 Fonte: 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 727 Usuário 019378 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE - SP (BAIRRO TAIPAS DE 
PEDRAS - MAILASQUI) 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE CALCULO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 101435/2021 

Classificação 

Dotação: 672 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0030.1359 

Valor: 1.000.000,00  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1 / 1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de  Sao  Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

CIMith frini14.  

Reserva: 438 Data: 04-02-2022 Fonte: 1 - Tesouro  

pbcamargo 14-02-2022 09:44:48  

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N°729 Usuário 019378 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE - SP (BAIRRO TAIPAS DE 
PEDRAS - MAILASQUI) 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE CALCULO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 

.CONTRAPARTIDA 

Classificaç 

Dotação: 672 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0030.1359 

Valor: 44.667,54  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1 / 1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

     

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.° 003/2022 - Contratação de Empresa Especializada para 

Pavimentação Asfaltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP 

(Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui) de acordo com memorial descritivo, planilha de 

calculo e demais especificações contidas no edital. 

Encaminho o processo acima, para que informem no MEMORIAL 

DESCRITIVO, o prazo de execução da obra. 

Será necessário arrumar nas pastinhas para que possamos disponibilizar 

junto com o edital. 

São Roque, 14 de fevereiro de 2022. 

Patricia B.C. dos Santos  

Compras e Licitações 

)04  

  

Rua Sao Paulo, 966 —  Bairro  Taboao — Cep: 18135-125 - Sao Roque — SP  
Fone:  (11) 4784-8532 —Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 

 

vandro  Nogueira  Kaam 
Chefs de Divide de Engenhads 

Dept* di Planelanante e flaio Antiente  

CASA  6063205494 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, no 

Município de São Roque-SP. 

• Pavimentação: 4.659,91 m2  

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra", inclusive as instalações provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto a situação do terreno. 

Será afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

   

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Caberá A Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente Aqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, 

de acordo com as Normas Brasileiras". 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá As Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas As exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual 

de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja 

nenhuma perda de material. 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir 

a segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estancia Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 DRENAGEM 

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme projeto 

de drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas, tubulação de concreto 

e canaletas. 

Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da escavação 

mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com controle de 

nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do 

material escavado ao longo da vala, compactação mecânica do fundo da vala com 

compactador tipo "sapo" até 35 kg, execução de lastro de brita com espessura de 0,1m, 

reaterro compactado mecanizado de vala com mil-limo de 95,0% PN, implantação de tubo de 

concreto armado 0 600 mm e, padrão PMSP para tráfego médio, classe PA-2, seção circular 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

junta argamassada de cimento e areia, trago 1:3, argamassa de cimento e areia, trago 1:1, 

com hidrófugo, para o capeamento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e 

assentamento dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 

impermeabilizante, formando respaldo de 45° em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 

As bocas de lobo serão executadas padrão PMSP, sendo do tipo simples, dupla e 

tripla. 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

Os  Pops  de Visitas contemplam a execução do  pogo  de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 

m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com 

revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e 

cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido e fornecimento do 

tampão em ferro fundido. Contemplam também os equipamentos de apoio para a execução 

do  pogo  de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. 

Deverá ser executada base em concreto (fck = 20 Mpa) para assentamento das 

canaletas e sarjetão, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, 

execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. As canaletas devem 

ser moldados  in  loco (concreto fck = 20 Mpa), com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de trago 1:3 e deve 

seguir o caimento desejado para o escoamento mínimo de Agua pluvial. As canaletas serão 

executadas sobre terreno mecanicamente compactado. 

E de responsabilidade do Construtor disponibilizar à Prefeitura o projeto do 

pavimento (levantamento cadastral). 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mil-limo de 95% do  proctor  normal e transporte até o raio de 1,0 km está previsto o 

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade, compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do  proctor  normal, conforme exigências do 

projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade 

das camadas, acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o 
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Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Todas as execuções dos 

serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer As especificações e 

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

Está previsto também também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada 

do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num 

raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

Deverá ser executada base de pedra brita, posto obra, incluso uso de equipamentos, 

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da  sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento, finalizando com a espessura total de 20 cm. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua 

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações: 

a) Varredura e limpeza da superfície; 

b) Secagem da superfície; 

c) Distribuição do material betuminoso; 

d) Repouso da imprimação. 

0 material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 

fiscalização, asfalto recortado  "cut-back"  do tipo RR-1-C. 

0 material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos 

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão 
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Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser 

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juizo da Fiscalização. 

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período 

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média). 

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície 

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o 

revestimento. 

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização 

e desmobilização. 

A imprimagão impermeabilizante betuminosa compreende os serviços: fornecimento 

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final (4,0 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

A declividade do centro do pavimento em direção à sarjeta será de aproximadamente 

2%.  

Atentar para a anuência dos Órgãos Ambientais durante os serviços de 

terraplenagem, mormente quando a área envolver mata nativa, ou regiões de proteção 

ambiental. 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

5.0 ESCADA HIDRAÚLICA 

Deverá ser executado nova escada hidráulica, a fim de direcionar toda a captação de 

águas pluviais (conforme indicada em projeto). 

6.0 PLANTIO DE GRAMA 

Será executado o serviço de limpeza manual de terreno, inclusive troncos até 5cm 

de diâmetro. 0 material retirado, deverá ter destinagão correta. 

A grama a ser plantada será do tipo esmeralda em placas. Deverá possuir fixadores em cada 

placa de grama, garantindo assim a estabilidade das mesmas. 

7.0 SINALIZAÇÃO 

Sinalização viária deverá obedecer as normas do "Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito — VOLUME IV —Sinalização Horizontal — Resolução NI' 236/2007 — CONTRAN". 

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os 

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com 

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT. 

A locação das sinalizações está descritas no projeto de Sinalização. 

8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 
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o„  Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações 

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e 

subprodutos no artigo 10  do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser 

especificado o respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n0  8666, de 21 de Junho de 1993. 
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Prefeitura da Estancia Turística de  sac)  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

9.0 LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. 

10.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 180 (Cento e oitenta) dias. 

São Roque, 15 de Fevereiro de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 
CREA n° 506320549-5  

ART  n° 28027230211474712 

10/10 



• 

• 



São Roque, 17 de fevereiro de 2022. 

Marcos Augusto Issa He s de 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURiSTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO 

Mira — a 7ana deltaic e Wawa ,apsTaglaga- 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfaltica em Vias 

Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui) 

de acordo com memorial descritivo, planilha de calculo e demais especificações 

contidas no edital. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  003/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.2  983/2021. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 1.044.667,54 (Um milhão quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais 

e cinquenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022: 

Ficha 672 - R$ 44.667,54 - 01.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — 

Tesouro — Obras e Instalações. 

Ficha 672 - R$ 1.000.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1360.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃ O PAULO  

- Sào Roque -- Terro ,10 Vinho. Bonita por Natureza — 

PORTARIA N.° 983/2.011 
De 02 de dezembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estancia Turística de Sáo Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1" DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para 
integrarem a COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.e)  8.666/93. os seguintes 
servidores: 

— Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
11—  Leticia  Collini de Moraes - Membro;  
III— David  Alves Silveira - Membro 
IV - Analia Cristina de Oliveira •-• Membro: 
V - Vinicius Jose Camargo Piceirillo Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Rafael Faria de Lima -- Membro; 
VIII — Eva.ndro Nogueira Kaam — Membro; 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro: 
X - RoaCrio  Salazar  da Silva. 

Parágrafo único. Os servidores ora designados  &rat)  jus 
gratificacdo a que se refere o artigo II da Lei 2.249/94 de 1"/09/94. no valor de 50% do 
vencimento-base do Nível V.  

Art.  r Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 96412021. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA T STICA DE SÃ 'ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA HNRIØUEStDER1 ÚJO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021 NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
tmgsm.-P 
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0044, os PREFEITURA DA ESTANCIA TITRISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 003/2022 

Data XX/XX/2022 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfaltica em Vias 

Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui), com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, 
que ficam como parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome- 

  

RG. cargo 'função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Alb  

fax  obs 

0 adquirente, achha qualificado, ue subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, qte CO4kERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREeOS l\0100., 202 atest*eclo que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para  eta  raçao da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitaçãp. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

Endereço.  

Fone.  
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

EDITAL N. 034/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços  sera  regida pelas normas da Lei iederal  rut 93,i suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei ÍornMennentar.  ,4,ed eral ri9- f 23/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7904./010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de Empresa Especializocio para Pavirriento As-Utica  em Vias 

Públicas Urbanas do Município de São  Rope  - SP (Aie Taipas de;;edras - Mailasqui), com 

fornecimento de material, equipamentbs:4 mão de obrï.-; de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades Aichr rto memorial descritivo, planilha orçamentária, 
: 

cronograma físico-financeiro e demaiNspc  if  IhlOes técniCas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrantiac-,  F(: 

d  03— DO VALOR ESTIMO E D DOTACAO'CRWVIENTARIA 

03.1. 0 valor  toil  estiniNo para)sta contratação é de R$ 1.044.667,54 (Um milhão 

quarenta e quatro ritil se isce rAs e sessfnta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 
-h 

03.2. As despesas ciam o Citij e t o da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 
.01  440- 

Ficha 672 - R$-44. 54 -001.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — 

Obras e Instalações. 

Ficha 672 - RS)1.000.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1360.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 
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todas as exigências para cadastramento, até o 32 dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualcluer que seja sua for 

constituição; 
zif 

04.2.2- Estejam suspensas de participar licitaçOes, n termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declara s iniciOneas, nos ter'Mos do artigo 87, inciso IV, da lei 

a de 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entr
oe4445;Súcioalguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turisticalke SJo-Roqu
44 

 

, 

04.2.5-  Tea  entrAus sOciotalguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações,  pr 
04, P 

iro ou da equipe de Apoio.  
IL  

, 04.2.6- Tenha ervtre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 
.0  

Prefeito", o-Vicr-Prefeito, qu) quer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam lOgdidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  
art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 
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04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinehl,q, mediante o devido 

processo legal, e implicara, também, a inabilitação da licitante, se o fat4o vier a sficonstatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da enjpresa oponente corrrnicroempresa 
• 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperf,f0o, nâo conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei  Comp  lentar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de stiâ participaçâo no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus ertvelo s. 

Li  

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA S 

yk. 
05.1 - Na sessão de aeertura, 1-4t errliresasl,participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por u diretor ou Ali
o
r
lt
n de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a cNresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o resplittwo coArato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartórAtcornpietentepodeNto inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitagâ*meatikke apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando 'empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração públrca ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de  represent  

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.9  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o  caw(  em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência o cumentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem-a sua repr ntação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverOonstar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadkr  tral e 'do pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de valida e comp(ktiVom o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cóigi reprografika devidamente autenticada. 

06.1.2 — Fi a isentot a apresentação os documentos de habilitação que 

constem como corldição"para a emiSsa1 de  CRC  os licitantes previamente cadastrados. 

06.1.3 — Nkipótese dd qs.916cumentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edita estes dckerão ser apresentados independentemente da vigência 

de sualfascriçrso no tbda  Aloe  Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envtto e DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 .0 tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

2o, 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente trttegrhzada e rogtstrada ria Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 104.466/1764i,  Ito  e quatro mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), bu ainda  patrimônio liaiido na mesma 

proporção, nos termos do § 32 do artigo 31 da 1.613 666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do últim ercicio social, 0 exigivei e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empreksa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórioe. 

_ 
06.2.2.3 — A boa situação iftwitto+ra  ea  licitante  sera  aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo,  'Jo  cattilo fivetá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ EkRAL: >1,b0 

I LG = Atiltircu  la  nte alizaveea Longo Prazo.  

Passiietircti  la rite. igivel â Longo Prazo 

ILC — asIC E LTE LICADEZ RRENTE: > 1,00 

I  LC  = Ati 

Passivo Circu te 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula ng 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacicrl de Pessoas Jurfd ca CNPJ), dentro 

do prazo de validade; 
4It  

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro cke Contribuintes protadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, ertinente aoeu ramo ie atividade e compatível  

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularicitcle para copLa Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitan/v, denZo do Prazo de validade;  
-rot*  

- A er8* de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendoi ReceitánFederal Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e 

deverá ser feita rflAciiante a resentaTao da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunt'is Pova  corn  Iteitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União 

06.2*3.2 - "Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio 'do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadinnplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidigfe fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias irtgg,  pa  'a as ME e -EPP, a plantar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogávei%Mr igual perfociej a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação Oaamento ou parcelarnegto do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou pos as com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização documen o, no prezo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do • reito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedend convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedNento I i citatd49„ nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Decioragao empresa de --que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) myor (es) 18 (c ezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (clezesseis)inos emralquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) ,anos, nos Wrrnos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n9  8.666/93, conforme modelo Anexo IH. 

1I4 :741r 
067 2.3.11 — De,claraVo da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contrata' corn a ZItiiinistração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder PC 
de  

itlico quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vig", sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 
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06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissiors ciretentes. 

.34 tr.-4 
06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir  err  seu quadro pe_rmanunte, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capØdade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) forne**) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanh GA() Certificado de AceTvo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional  co  etente — CREAu CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprogrgica devidarnertyte autent.icada. 

06.2.4.4 — para a comprova o constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguinles itens: 

1) 1) Camada de rolamentorn concreto siai Lo usinado a quente — (CBUQ) 

Parcela 01: 69,00 

2) Execução de  La ta de 

Parcela 02: 342,00 

40$ 064.4.4.1 — A cornprooação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das clu ade' realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. "T 

06.2.4.5 —A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 
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c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria  WAD  E OBRIGATÓRIA  se houver inte4sseem  realiza-la, o 
A 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedendo 

- A não realização da vistoria implica a awitação de todas as  con  gões do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 1 Nit 
- A vistoria PODERÁ  ser realizada er dia 60 anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:0 15:00 hor e devera'ser previamente 

agendada, com o representante legal da municip idade, atravé o telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planeja nto e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições ReferentAki docu taçõo. 

06.2.5.1 - Os documentos sal icitad(*. para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por, trualqUec proces% de  it  gpia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma Atligial, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da ?*orni.ssJo de_ Licitacõemediante apresentação dos originais. 

06,2.5.2 - Os doC$rrientos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de valiEbde e ecifi do no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos 

documentaçã 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10 
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06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 003/2022 

ENCERRAMENTO: As XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022  

RAM-0 SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens  nag  previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, enderego/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e cfarit'a. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das  eta  p conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluicfas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trab istas, prevtdenciarias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que no poderá_ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura dopnvelope de ha bilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto lidade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

f. Declaração deexecução dos serviços objeto do certame em 180 (cento e oitenta) dias, 

conforrne.icronograrno foice -financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

Prazos de Garantia: 

g.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 
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h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

Í• Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, enas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3— No caso de divergência entre o prego total e o réço unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da EstanOiaTuristica de SêcoRoque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbolico, irlrisár190ou zero. 

40- 
07.5 - Não serão aceitas as propostasivres tadas em copias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propoitas deverAo conter os dizeres: 

A 

PREF ITU ATSTÂNCLA TyRiSTICA DE  SAO  ROQUE  

ENVELOP  ET 2- P POSTA - TOMADA DE PREÇOS NI2  003/2022 

4 
'ENCERRAMENTO: As XXhXX HORAS DO DM XX/XX/2022 

RAZÃO SOCiAl. DA P PONENTE:  

08- DO PROCESSAMENT(i'.  
40- 

08.1- Da entrega velopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a'PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até às XX:XX horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sess5o de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão P rnianente de •tcfltaçoes, designada 

através da Portaria n.2  983/2021. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecgi/o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitáno 
e 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas e'rri desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, resalvas or'-niss3es ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas  quango  qualquerpço unitário apresentado for inexequível 

planilha ou com os pregos vigentes no mercado, 

do Irtie,Q, 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

09.4- Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09 Se0 assegurado o exerpcio do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que aprentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira claisificada. 

09.6 — Dentre avelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior Aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

13 
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proposta originalmente vencedora do c e. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno  pt rte;  

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microennpresa ou e resa de  peg  Lienb rtyser5o 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encorttrem no intervalo estabekcido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do.dillbito de  prefer-6-1c 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da  raft  roempresa e *presa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no irem 09.8 será declaradlla melhor oferta aquela 

10.1 - Os pagamentos p.re.."Ithe'rados, forme Cronograma de Desembolso, após as 

respectivas medições a n'.e Ut dcor u r-  t*cronograma (anexo IX) deste edital. 

.1" 
10.2 — As medigbes devera'n,,compreer*reos serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realjodas pela cti trataili, que deverá ser acompanhada de: 

oell?,011—Planilda M ição, em 01 via; 

10.2.2„— Mernári3O de cálculo da referida medição, em 01 via; 

fr 
10.2.3 —,Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

14 
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nos  termos  do iterri 10.2. 
I v, 

10.3.1 — Sera realiz 
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10.2.6 — Fotocopia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocopia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocopia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocopia do diário de serviços referente ao período dkmedição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 0.14- 
lg'ão, a  con  teda emitirá a 

ntada iretora cf Departamento 

da data da ovação da medição. 0 

a apresentação da nota fiscal. 

a prOtedência legal de produtos e 

os serviços, item 5.1 do Memorial 

1 de setembro de 2019. 

zi* 

10.3 — Caso os serviç incien1 r&eio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

10.2.11 — Após aprovadas as medições p 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 59  dia u 

pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez ias úteis 

10.2.12 — Documentação 

subprodutos florestais, que forem utili 

Descritivo, anexo IX, conforme r9 decreto n .097 de 

(4(a) medição por mês. 

10.4 

seis virg 

acumulo nas 

10.5 - Será de 

cumprimento 

especialmente 

a Prtertuntfara um desembolso financeiro de no máximo 26,79% (vinte e 

a e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 

Umas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 
15 
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respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a q 

remuneração pela adequada execução dos seryis e 

contratada da responsabilidade pelos serviços çutados. 

titulo, a única e completa 

gamentos'jpo isentarão a 
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciarios de seus empregados, mediante demonstrativo de paga tos e as certidões 

10.11 - Durante o prazo contratual, i --sive no caS'o de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a c nifrat sera  obriga sa apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estao ido uf ados na r lização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação as paga4nt e todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdencOrios,e4lativos a €ses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuara4ualquer pagamento etiquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquert4dentzaçao, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos 

11- DAS CONDIOENE REA.I  UST  
1111 

%.; 
11.1 - c salvo nao serao reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quac) enCio  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancaria. 0 valor da garantia  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, auto ando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjuclicatario devera apresen r, também, os 

seguintes documentos: 

r13.3.1 - A Anotação de Resporlisabilidade Tknica  (AIR dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópj,a dos exames  medicos  adm-issionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execiNlio do presente coattato• 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais - EPIs a cada um 

dos empregados que atuaro na execução do presente contrato; 
4 

13.4 - A recusa injUstificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua descfassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicarS objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Li 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 - 0 prazo do contrato será de 240 (duzentos e quarente) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 
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14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Fçonsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execuça 

14 r 
15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrlos colldições c4o sua prmosta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessariaslo objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93,  corn  suas alteraçõe
s
se 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigaçaO'da Contratada rti nt r todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para licitação compatib de com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obri ria do eng heiro  re  ponsavel pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comu cações da Prefeitura. 

/ 

15.5 — A contratada  sera  responsavel elo cumprimuto integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 32 78 especialmente os crs'positivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de conven u aco os cpletivos que tenham incidência no município de 

São Roque. A contrat deverj adotar todas as-medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou rejuizo a Prefei ura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 

colocação de t umes ou rreiras, do a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termosNda  NR  13 item 1:.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por inlenirações ou 4ssarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a ctisar iWrefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

conteaVill, seja por ato phifrio ou de seus prepostos, gerara para ela a obrigação de 

ressarcimerktO: libi,' e 

15.6 - A contratada isera responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais copo obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitarias, relativas ao 

pessoal que  sera  empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 
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16- DO RECURSO 

votz de  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 4, 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

0. 
006 

Divisão de Compras e Licitações a -a c• 
o •Z+ / 

ts al:293  

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 
'44 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.ri 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infríngên4a aos disposturdos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato,i nos artigos 816 e 87 deLei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustific3da dé,4assinatura cie contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, is caractIrjza o descumprimento total da obrigação 

assumida. ,Vbf.  

-4  
17.1.2 — Multa por atras ou tecusainjustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobr.gbilbalor total ,do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de pâitalisação  it  falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia,lob*o valor cleetpntrato; 

4or s 

data da noOficaçao: % (urfi por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.141 aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por  ilia  de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimrto previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intirrará aempresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá illt aceita  ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Ges o contrato 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceta asrgumentagbe pda defesa, o 

Departamento de Administração expedirá  Not  a0c) aponto a infra ro cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por s o constituirboiCONTRATADA em mora. 

À contratada é garantida interposição e recurso notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a cisão uniiteraiem  prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8...93 e silasigterações. 

17.6 - Os casos de rescieão contratual  slit()  fokolmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contratcje a ampla defesa. 

17.7 - As aplicaqi% das pellalidades a ui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumu,aia serao)-egid‘s pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e não eneà inaditIrplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejaia 

17.8 - As mi poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 
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18.5 - Aplicam-se à Tomada de  Pre  

alterações, no caso de rescisão contra 

termos da mesma Lei. dosta 

77, 78,79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

os direitos da Administração nos 
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17.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou clausula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados rt7s autt,s do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. , 

411111k 

18.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, -11 prejuízo das, multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo c heciMento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos  le  sócios 4- 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhec integralmen s'direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei,Fderal n2  8. /1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos que a rescisão possa acttretar. lk 

19.1 - A participação nesta-Iornada d, Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem, 413bie0o, '5em komo é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de ;Lies Arrnas. 

19.2 — Dgoirá to direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administraga o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n-16.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 

19.5 — Nessa versão fazem  pa rte  deste Edital os Anexos: 
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20.3 - O Edital e se 

www.saoroque. ov br . 

nexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

São Roque, XX de XXXX de 2021. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

wra de 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTIC A DE  SAO  ROQUE 4," r 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n° 9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio n° 101433/2021 e 4mais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS ,4? 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, clúmras ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados o rão dirigir-se ao setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, aves da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, os horários d 9h00 as 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4734-8594 — H. 84-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o dieteito de, n I uer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, iar y revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as emprtsas ntes eiteiem qualquer tipo de indenização. 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 000/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 003/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra.  Julia Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e. de outro lado, 

CNPJ sd n2. 
4§4. 

, com sede a 

n.2 bairro , na cidade de 

/ repre ntada neste 
. 
ato por 

,Cemiiliado - na cidade de 

/ , poriado da cedUizt ,oicle identidade n.2  

doravante designada 

CIASUtA PRIMEIRA 4P0  OBJETO DO CONTRATO 

7.11i 
01. Contratação Are Emorw Especi*izada para Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas 

Urbanas do Muriicipio de São Rt?,,que - SP 413airro Taipas de Pedras - Mailasqui) no município de 

São Roque/SP, com towlecimentote material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 

edital e com as tnorrat: técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cron  ram  fisico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

fic.arn corno parterntegrante ao Edital. 

41..AUSU6A SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego Antratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

R$ 1.044.667,54 (Um milhão quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

Ficha 672 - R$ 44.667,54 - 01.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — 

Obras e Instalações. 

23 

— SSP/SP e do CPF/MF n2  

simplesmente CONTRATADA; assim têr partes entre'si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com jdlcro r tei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores;  be cpmo p'ela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e conciiçoeTs a  sir  estabelecidas: 
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Ficha 672 - R$ 1.000.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1360.4.4.90.51.00 Fonte 02 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as respectivas 
medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexalX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de', 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando execuçao clos serviços medidos, em 01 

via; .444,  

02.3.4— Relação de empregados efetivamonfe utilizados na execução 1s serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamdfnto onde contém os n es dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços'em 01 vri, 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagiimento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópiajg gu'ia d Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia  dã  guia de R Ihirnento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do di,irio dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CN INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Docurnentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 
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02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poctera 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

r o devido 

02.10- Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antc ipado. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 46,18% (quarenta e 

seis virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização anceira dos alores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos4a variação dcWCA:  A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 

com créditos que eventualmente a municipaliciade venha ar, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação  pc.' a PrefOtura gontratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprrtádas a--quita-g4es de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de se '- mpregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os pregos-contratuai,, conotuirao, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada e4.eiçao dos 'servieos e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos sVviços excocutados. 

02.14 - Out4inte od?razo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de p mento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados q estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva compr agão dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRVO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 240 (duzentos e wiarente) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e otenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução  sera  conto n p.1 rtir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado ncr,, ter mos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual tarnbern poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os ser çps ser ao recebidos p€06' fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA— RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1- Não permitic4 a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos scivigos, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

19  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar a Prefeitura e a 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerara para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e despes relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitacia5, relatvas ao pessoal 

que  sera  empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para execkigão total dovervigos, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo apcIs o termirlo do contraio. À Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalizaças\o, dos serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas  re  onsabilidades. 

ts•  
06.8 - Caberá a contratada o registro do corkrato na instit Clo competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — S oBRCGAgt5-E5 DA CONTRATANTE  

al 4144- 

07.1. Gerir e fiscalizaria exect.jo do1)11j0t6 contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeivara; 

07.2. Remune4 a CONTRATADA pIo serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônicapfelatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

SU  LA  OITAVA— DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prefelur a aplicara multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além As termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos rnttkos que itura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser resfinciido, caso  ern clue sera  cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no  it OS'.1 e subit64s, poderio ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas afterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos s s, o Gestor ao Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na cofiforndil-de dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativer:.  cop  de\i7era observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problema a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstancikla peio Deplartarnto Gestor do contrato. 

08.4— Não sanadocfs prO1lernas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração exdira Notificação a pNttartido a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas vor si só nstituir'à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 

interposição de retirsdia.,notificação a autoridade superior competente. 

08.5r Ak tas n5b impedira rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artid6s e8,7;da Le.4„.8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o cont
d
fditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.° 8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 
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10.1 A rescisão dar-se-6 automática 

extrajudicial, desde que, osrórra falencia 

cumprir qualquer exigência ou cusulad 

Prefeitura. 

Indeperlden,t nte de qualquer aviso judicial ou 
ou ciissolug 't) da CONTRATADA, deixe a mesma de 

trato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

446 
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrati que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoVe acAlltado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edit 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERA 0 CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos ('Itt artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

ciAusutit atçi MA — DA RESCEMO 

10.2 Os casos qeorrecv,à610'optratuaNerAo formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contradito no e a g"rnpla defera. 

10.3 0 contrato ser4resciido a, ualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclu ais, se for o casQepelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabon'SdorYkda ep-resa 9.ti dos seus sócios. 

10.4 Em caso 4 rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 7te seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
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JulianiEgydio Caldevilla Bonfietti 

,Depaatmento de Planejamento e Meio Ambiente Dirtora 

f7i0 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

   

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 
11'^ 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrurichto de...contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a  tad°  vjoram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), OCet&xxxx de 2022 

110,. 

Marcos AugdHenriquest  Araújo 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços n° 003/2022 - Contratação de Em resa Especializada para 

Pavimentação Asfaltica em Vias Públicas Urbanas do Município de S- c, Roque - SP (Bairro 

Taipas de Pedras - Mailasqui) no município de São Roque/SP. 

10"k  
Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,  be  corno o acompmahamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento gelo TribunallIne Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual oc pelo sistennailetrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processa  ten ta e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, m nte  re Olt-  cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido ligReso ução n9  01/2011 do TCESP; 
ppv 

c) além de disponíveis no forewssid eletr§vico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relatmente ab aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Pocker  Legislative°,  parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade  corn  o atçtigo 90 dAerComplementar n9  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a parti de enN,a c Ktagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Ci 

d) as in4errtagZes psoaidos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

411 cadastras no -nódulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos prevos no Artigo 22  das Instruções n901/2020, conforme "Declaração(des) de 

Atualização CAiwral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques aújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque ov.br  

E-mail  Pessoal: 8uto.issa@t4Mail.rorn  

Assinatura: 

Nome: Juliana Eg1io Cal ENiiia Bonfietti 

Diretora do Depaarnento de litLinejamento e Meio Ambiente 
e 

CPF: 325.406.838-60 

E-mail4istitycional:  nto@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pès4
t,
6A'riticziTevillaOgnnail.com  

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (9: 
I. 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:,  

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura:  

Assinatura:  

ao e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as psp ísica que teVayôncorrido para a pratica do ato jurídico, na condição de 

ordenadorda 1pesaPde partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhaMento moriitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,  

sera  ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n2  11/2021) 
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(data)  

(representante legal) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

ANEXO In 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  003/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  .4  

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Let  n 9.854:de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pefIgop ou insalubre e n'âo 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir-  de q uatorz anos, a condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta decla ação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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1.•.• 

'Cog L17, ai  de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previrtas  rte  Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrito CIPJ 

é microempresa ou empresa d queno porte nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. de Dezembrlde 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, porteita; a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimenti Iicitatório  (la  Tomada de Preços n2. 003/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância itirktreit de São Roque?. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administro •ç a, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo Poder f-Oblico, de quaisquer ras da 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

 

 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

Federação. Não se encontra, nos termos da legisla vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regtil participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer,  ifs  Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.66E,, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o quetioha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

 

 

   

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decrito n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtoz_e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras,ervigos de ppge ariare nas 

compras públicas realizadas pela Administração Públ' Municipal  Dire  e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastrannento no CA4(1ADEIRA, criado pelo Dê'Creto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu,"1  (iG /XX, 

legalmente nomeado representaKte da 4 empresa 

CNRI , declaro, 16b enas da que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução s) obr ) ou ser Jo  (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serp utilizados7,prociutos «'subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa,lque teoliam Iiibcedéllzia legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de rn nejo,florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema NacionS1,0 Meio biente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambit01:_compaentete que encontro — me regulamente cadastrado no 
-111 

CADNIVEIRA (apents p3r4
z
o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administr*vas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso paragrafo 8° da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(data)  

(representante legal) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  003/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfaltica em Vias Públicas 

Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro Taipas de Pedras - Mai;squi) no município 

de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que S empresa 

Cnpj , representada neste  at  polo Sr. P , RG n° 

,Fone:  ( ) , E-mail ;  

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, 

4fr 
especificações técnicas e de estrutyre presentes no instrumento 

- 

afsim ciente de todas as 

convocatório, não podendo, 

, optou 

em momento posterior, alegar a falta de conf-Tecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros4escurrrprir-nentos em relação ao edital ou contrato. 

Obs: Esta detliNK,30o deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 003/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

• 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço:  
CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

I% 
- 

Objeto Contratação de Empresa Especializada para Pavimenta; f',1 cd  ern  Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro 

Taipas de Pedras - Mailasqui) no municipio de S5p4toqitelARitorn fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 
edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorbf descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
demais especificações técnicas constantes nAta licitação, cgie ficam como parte integrante ao Edital. 

4' 

OBRA: Pavimentação Asfáltica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui, São Roque BDI: 
-SP  

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
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• 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2 24,00  

Sub-Total 1.0 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m2 
i7 4,  

3.433,69 
t., 

2.2 CDHU 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

m2 140,75 

2.3 CDHU 05.07.060 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, 
manta asfáltica e lã de vidro 

m3  42,23 

2.4 CDHU 02.09.030 
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm 
de diâmetro, com caminhão 6 disposição dentro da 
obra, até o raio de 1 km  

m2 322,00 

Sub-Total 2.0 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 1,00 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 

3.3 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 
concreto com fck 25 MPa 

m3  9,79 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local m3  61,42 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado m3  61,42  

Sub-Total 3.0 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação 
do subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o 
raio de 1,0 km 

m2 3433,69 

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m3  686,74 
00  

4.3 CDHU 54.03' 230 
Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica 
rr-2c. af_11/2019 

m2 3433,69 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante m2 3.433,69 

4.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto betuminoso 

. usinado quente - CBUQ  
m3  137,35 

Sub-Total 4.0 

5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 
Fresagenn de pavimento asfáltico com espessura até 5 
cm, inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m2 450,92 

5.2 CDHU 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° 
km até o 5° km 

m3  22,55 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m2 1.226,22 
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O O  
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

5.4 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a 
quente - (CBUQ)  

m3  49,05 

Sub-Total 5.0 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 
FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE ATE 1KM 

m3  260,00 

6.2 CDHU 07.12.020 
Compactação de aterro mecanizado mínimo de 
95% PN, sem fornecimento de solo em campo 
aberto 

m3  260,00 

6.3 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, com pactação 
do subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o 
raio de 1,0 km 

m2 13,20 

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida m3  1,32 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m2 33,60 

6.6 CDHU 14.10.121 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 
x 39 cm 

m2 113,84 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco m2 185,84 

6.8 CDHU 17.02.120 Embogo comum m2 185,84 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa m3  8,28 

6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de 
concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

m3  8,28 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 
MPa 

kg 468,00 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  kg 252,00 
Am. 

6.13 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para 
umidade e água de percolação 

m2 4,68 

6.14 CDHU 12.01.041 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - 
completa  

m - 27,00 

Sub-Total 6.0 

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum m3  39,60 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (pragas e 
áreas abertas) 

m2 276,00 

8.3 CDHU 24.03.040 
Guarda-corpo tubular com tela em  ago  galvanizado, 
diâmetro de 1 1/2' 

m 14,00 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2 33,60  

Sub-Total 8.0 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

9.1 CDHU 70.02.012 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para faixas 

m2 2,00 

9.2 CDHU 70.02.013 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para simbolos e letras 

m2 204,60 

43 



• 

• 



.4) 

• 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

9.3 CDHU 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de  ago,  
totalmente refletiva com película III/III - área até 2,0 m2  

m2 4,51 

9.4 CDHU 70.04.001 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento 
de 3,6 m  

un 13100 

Sub-Total 9.0 

TOTAL  

Sao Roque,  XX  de XX)00( de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5  
ART  n° 28027230211474712 
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S  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATA iib,Atttprização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especifi*tes exigida no  Memo escritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diret e indiretos inco do 5 na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesa dininistrAas, seguro, frei,e5 e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as inforrações e a a as condiçõWJci local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem,  

a) Equipamentos/Materiais: ) meses (mmo de lithieses ou nforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivot 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contadoklatata de ernissj'n do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data) 

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e asinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, no 

Município de São Roque-SP. 

Pavimentação: 4.659,91 m2  

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem fíahdade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observacj n.execuçaobra actina mencionada. 

A obra obedecerá a boa técnica, atende &o as recom aÇões da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá à Contratada a im ntag5 

com o porte e necessidades da obra 

energia com seus respecpvos4tofkoornos rnsais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de t
,
c0:fli  ós  os elementos e locagarcrcla obra. 

A Contratatia cievrá visrtar o tosal onde  sera  construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições erti que os serviços sé desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terreno. 

od S,éighafixado Placa do Obverno do Estado de  Sao  Paulo em chapa metálica, conforme 

814  
modelo pacronizad set r fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de resPonsa ilidade da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o té mo da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de  fad  acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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acordo com as Normas Brasileiras". 

1.2 NORMAS DE EXECU 

PREFEITURA DA ESTANCIA T1URISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 
Vt) U 

Caberá 5 Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos servikOs. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais ttibst4ições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADerdevendo 

os produtos apresentar desempenho técnicotreq u  iv te àqueles nteriormente 

especificados, mediante comprovação através 06 ensaios desemiblvidos pelos fabricantes, de 

A execução do projeto,pbedecera -** Norrnas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução'dos serviços, Avem ser atendidas As exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua últItta revisão. 

Havendo dúvida o4 nisaio, ciever5eser sempre observadas as normas contidas no manual 

de nor*s\-clo DNER,DNITà DER. 

Fica a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendaço dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material ,- 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

47 



wire  a .:- • 
e e '''4"\• 

PREFEITURA DA ESTANCIA TU'RISTICA DE  SAO  ROQUE 4 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 003P c i;k Divisão de Compras e Licitações i 

o -4; 
o r I 
do. -.. 4). 

i'S ep 
A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurarAWRsclareci ttliFs na?Fefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de ejannento e M&lo Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da  pre  sta.  Ern'  hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no  project,  sem antes nsultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio biente. 

Durante as Obras a Prefeika d manter u a equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas 

1.4 DISPOSI S PRELIMINA* 

,114  
A Contrala& dev a entregar'após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica  (ART.)  da Obina, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente  co  n% a A R a Contratada também deverá entregar os projetos 

neces-slItio4pisfa o b&ri deMpvolvimento da obra. 

2.0 "RVIÇOS PRELIMINARES  

sr  

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 DRENAGEM 

A execução da drenagem de aguas pluviais deverá ser executada conforme projeto de 

drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas, tubulação de concreto e 

canaletas. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da escavação 

mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com controle de 

nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do 

material escavado ao longo da vala, compactação mecânica do fundo da vala com 

compactador tipo "sapo" até 35 kg, execução de lastro de brita com espessura de 0,1m, 

reaterro compactado mecanizado de vala com mínimo de 95,0% PN, implantação de tubo de 

concreto armado 0 600 mm e, padrão PMSP para tráfego médio, classe PA-2, seção circular 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e liquidos não-agressivos, 

junta argamassada de cimento e areia, trago 1:3, argamassa de cimento e areia, tfigo 1:1, 

com hidrófugo, para o capeannento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e 

assentamento dos tubos nas valas. Está previsto tambern a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: alinhamento e nivelarnento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do, ,tubo; capeamento externo da junta com argamassa 

innpermeabilizante, formando respaldo de 45c, em relação â superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavarád. 

As bocas de lobo sertio expaitacW o PMSP, sendo do tipo simples, dupla e tripla. 

Os Poços de4.Visitas contXplare a execução do  pogo  de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 

m, padrão  MCP,  constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com 

revestimento em.argarna,sa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e 

cinta amarraçao superior para apoio de tampão em ferro fundido e fornecimento do 

tampão em ferro fundido. „Çontemplam também os equipamentos de apoio para a execução 

do  pogo  de v.i.->ita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. e  

Deverá ser executada base em concreto (fck = 20 Mpa) para assentamento das 

canaletas e sarjetão, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, 

execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. As canaletas devem 

ser moldados  in  loco (concreto fck = 20 Mpa), com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de trago 1:3 e deve 
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seguir o caimento desejado para o escoamento mínimo de água pluvial. As canaletas serão 

executadas sobre terreno mecanicamente compactado. 

de responsabilidade do Construtor disponibilizar à Prefeitura o projeto do 

pavimento (levantamento cadastral). 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, c mpactação do subleito 

mil-limo de 95% do  proctor  normal e transporte até o raio de 1,0 esta previsto o 

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessarieRra a execugao dos servigos: 
.0 

corte e homogeneização do solo, para camadas até• cm de profundidade, compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do'proctor normal, conforme exigências do 

projeto; o controle tecnológico com relação 8 caracteristicas e qUalid3de do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidad‘inferior a 2% à espessira e homogeneidade das 

camadas, acabamento da superficieleadrMitindo-se corteOquando necessário, para o acerto 

das cotas; controle geométrico e ensales geotécnicos. Todas as execuções dos serviços bem 

como os ensaios tecnológigos deyerão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 649, N7R 7140, I\T,R 7181 e NBR 7182. Esta previsto também 

também os serviç„:  mob  iza0o esmobilização; carga mecanizada do solo excedente, 

após a compactçãQe o nivetWento; trrnsporte, interno a obra, num raio de um quilômetro 

e o descarregamehto  Odra  distanAàs inferiores a um quilômetro. 

D ri ser executada e de pedra brita, posto obra, incluso uso de equipamentos, 

materiais m—do- ra 4fiecessários para a execução da  sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até ojocal de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento, finalizando com a espessura total de 20 cm. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
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A imprimagão ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua 

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

A imprimagão ligante devera obedecer as seguintes operações: 

a) Varredura e limpeza da superfície; 

b) Secagem da superfície; 

c) Distribuição do material betuminoso; 

d) Repouso da imprimagão. 

0 material betuminoso, para efeito da presentet  instrução, deve ser, a critério da 

fiscalização, asfalto recortado  "cut-back"  do tipo RR-1C. 

0 material betuminoso deverá ser apftcado por um dltriOuidor, sob pressão, nos 

limites de temperatura de aplicação especificados nas'EM-6/1965 E EM-7/1966 e na razão de 

1 (um) a 1,5 litros por metro quadra , conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita 

uma aplicação de material betuminoso nos lugares juizod Fiscalização. 

Depois de aplicada, á imprimacao devera permanecer em repouso durante o período 

de 24 (vinte e quatro) horas peND menos, para o caso dos MCs (cura média). 

Esse período p a ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície 

imprimida deverá .ser conservada e1 perfeitas condições até que seja colocado o 

revestimento. 

Está incluso também p4rdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização 

e desmobiliza0o. 

A imprimação irripermeabilizante betuminosa compreende os serviços: fornecimento 
10. 

de asfalto diluid9 tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 
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5.0 ESCADA HIDRAOLICA 

Deverá ser executado nova escada hidráulica, a fim ddirecionar toda a 

águas pluviais (conforme indicada em projeto). 

6.0 PLANTIO DE GRAMA 

çao de  

ad  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE D 96 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final (4,0 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

A declividade do centro do pavimento em direção â sarjeta será de aproximadamente 2%. 

Atentar para a anuência dos Órgãos Ambientais durante os serviços de 

terraplenagem, mormente quando a área envolver mata nativa, ou regiões de proteção 

ambiental. 

Será executado o serviço de lima manual de terreno, inclusive troncos até 5cm de 

diâmetro. 0 material retirado, deverá ter clestindção correta 

A grama a ser plantada será do tipo esmera Ida ern placa. Deverá possuir fixadores em cada 

placa de grama, garantindo assirn a estabilidade das mesmas. 

7.0 SINALIZAC;i6  

Sinalização viária deverá ob cer as normas do "Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito — VOLUME IV --"Slinalizaçáo Horizontal — Resolução N° 236/2007 — CONTRAN". 

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os 
, '14 

padrões de efi -icnsões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com 

as especificações e'  materials  do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT. 

A locação das sinalizações está descritas no projeto de Sinalização. 

8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 
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"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10 do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sedQ o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referentw,ao objeto da 62" intratagão da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovaçie docume tos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos tlorespis. Devendlo CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisifora tuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a resent  gliaNde Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF),t outro.& evertuairnente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestait. 4piè, 

Sendo pisto a res,cisao de  &Karat°,  caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA,  fund  entado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho gle1993, bern coNo de apircação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n.866,  dc  21 de Junho de 1993. 
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Ao Roque, 15 de fevereiro de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 

Cheft.,:LIL Pivisao de En,E.riharia 

CREA n 506320549-5 

n° 28027230211474712 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

9.0 LIMPEZA FINAL 

A obra  sera  entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. 

10.0 PRAZO 

• 

Attk, 

0 prazo para execução da obra não deverá exc er a 180 (Cento e oitenta) dias. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui, São Roque - SP BDI: 24,23% 

S 
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

• 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO N. UNID • UANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2 24,00 R$ 784,31 R$ 18.823,53  

Sub-Total 1.0 1,80% R$ 18.823,53 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m2 3.433,69 R$ 1,90 R$ 6.526,48 

2.2 CDHU 03.01.240 

Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, 

inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento 

m2 140,75 R$ 30,06 R$ 4.231,46 

2.3 CDHU 05.07.060 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 

material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, 

manta asfáltica e 15 de vidro 

m3  42,23 R$ 137,39 R$ 5.801,12 

2.4 CDHU 02.09.030 

Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de 

diâmetro, com caminhão 6 disposição dentro da obra, até o 

raio de 1 km 

m2  322,00 R$ 7,47 R$ 2.404,12 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

•  

Sub-Total 2.0 1,82% R$ 18.963,19 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 
4 - 
1. 60 6.104,14 R$ 6.104,14 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 
i 

R 111,77 R$ 76.448,26 

3.3 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 

concreto com fck 25 MPa 
m3  9,79 R$ 772,88 R$ 7.563,14 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local m3  re  61,42 R$ 1.347,87 R$ 82.779,75 

3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado m3  61,42 R$ 521,99 R$ 32.058,10  

Sub-Total 3.0 19,62% R$ 204.953,38 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 

subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 

1,0 km 

m2  3433,69 R$ 26,16 R$ 89.835,08 

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m3  686,74 R$ 200,13 R$ 137.439,99 

4.3 CDHU 54.03.230 
Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica rr-2c. 

af_11/2019 
m2 3433,69 R$ 7,96 R$ 27.342,96 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante m2 3.433,69 R$ 16,75 R$ 57.501,27 

4.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto betuminoso 

us
i
nado quente - CBUQ  

m3  137,35 R$ 1.740,46 R$ 239.048,32 

Sub-Total 4.0 52,76% R$ 551.167,62 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
E.. 

5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, 

inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 

descarregamento 

rri2  450,92 R$ 10,11 R$ 4.559,85 

5.2 CDHU 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3

0  km 

até o 5
0  km 

m3  22,55 R$ 18,35 R$ 413,69 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m2 1.226,2? R 7,96 R$ 9.764,57 

5.4 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a 

quente - (CBUQ)  
nr13  49,05 R$ 1.740,46 R$ 85.367,59 

Sub-Total 5.0 9,58% R$ 100.105,69 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 
FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE ATÉ 1KM 
m3  260,00 R$ 24,77 R$ 6.440,58 

6.2 CDHU 07.12.020 

Compactação de aterro mecanizado mínimo de 

95% PN, sem fornecimento de solo em campo 

aberto 

m3  260,00 R$ 13,09 R$ 3.404,40 

6.3 CDHU 54.01.030 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 

subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 

1,0 km 

m2 13,20 R$ 26,16 R$ 345,35 

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida m3  1,32 R$ 177,70 R$ 234,56 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m2 33,60 R$ 101,48 R$ 3.409,85 

6.6 CDHU 14.10.121 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 

cm 
m2 113,84 R$ 91,31 R$ 10.394,62 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco 
m2 185,84 R$ 7,32 R$ 1.359,82 
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6.8 CDHU 17.02.120 Emboço comum m2 185,84 R$ 22,30 R$ 4.144,10 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa rn3  8,28 R$ 516,97 R$ 4.280,52 

6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 

massa em lastro e/ou enchimento 
m3  8,28 R$ 87,72 R$ 726,31 

6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa kg 4,00 R$ 16,06 R$ 7.517,46 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 252 
1,  

R 15,98 R$ 4.025,95 

6.13 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade 

e água de percolação 
m2 4,68 

, 
R$ 14,30 R$ 66,92 

6.14 CDHU 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 27,00 R$ 82,23 R$ 2.220,15  

Sub-Total 6.0 4,65% R$ 48.570,58 

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum m3  39,60 R$ 199,90 R$ 7.915,98 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e 

áreas abertas) 
m2 276,00 R$ 11,65 R$ 3.216,17 

8.3 CDHU 24.03.040 
Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, 

diâmetro de 1 1/2' 
m 14,00 R$ 864,12 R$ 12.097,67 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2 33,60 R$ 51,83 R$ 1.741,45  

Sub-Total 8.0 2,39% R$ 24.971,26 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 



CDHU - DATA BASE 183 - Sem Desoneração 

SIURB -Jan/2021 - Sem Desoneração 

DER -Jun/2021 - Sem Desoneração 
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9.1 CDHU 70.02.012 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 

retrorefletivo e antiderrapante, para faixas 
m 2 2,00 R$ 207,30 R$ 414,61 

9.2 CDHU 70.02.013 
Sinalização horizontal em laminado elastoplastico 

retrorefletivo e antiderrapante, para simbolos e letras 
m2 204,60 R$ 259,13 R$ 53.018,28 

9.3 CDHU 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de  ago,  totalmente 

refletiva com película III/III -  area  até 2,0 m2  
m2 4,51 R$ 1.145,74 R$ 5.167,27 

9.4 CDHU 70.04.001 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 

3,6m  
un 13 ,, 0 $ 1.424,01 R$ 18.512,15 

Sub-Total 9.0 7,38% R$ 77.112,30 

TOTAL 100,00% R$ 1.044.667,54 

São Roque, 29 de Outubro de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5  

ART  n° 28027230211474712 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Pavimentação Asfãltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, São João Novo, São Roque - SP ¡le  

Código DescriçAo dos Serviços Preço dos Serviços 
O Perceita 

I dos 

1,80% 

MES 

 01 02 03 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS R$ 18.823,53 
I n 1  rill  

0% 100% 0 1,,J,,,, 0% 0% 

R$ 18.823,53, 0.00 R$ 0,1713 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.963,19 1,82% 
; I I 1 1 I I I I I I 

10(r 0% 0% 0% 0% 

R$ 18.963,19 R$ 0,00 „0,  Rs  0,00  Rs  0,00  Rs  0,00  Rs  0,00 

3.0 DRENAGEM R$ 204.953,38 19,62% 0% 20% '' 20% 20% 20%  
"lit R, 0,00 R$40.990,68 R$40.990,68 R$40.990,68 R$40.990,68 R40.990,68 

4.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 551.167,62 

, 

52 01 tjo% 25% 25% 25% 25% 

1i$ c R 0,00 6$ 137.791,90 R$ 137.791,90 R$ 137.791,90 R$ 137.791,90 

5.0 RECAPEAMENTO R$ 100.10c9 9,5E 
I. _I I I I I i I 

0% 0% 0% 0% 50% 50% 

1-;-ko,no R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50.052,85 R$ 50.052,85 

6.0 ESCADA HIDRÁULICA / 5 1570,5R 

L 

4 , 

NI 
I I I I I I I 

50% 50% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 24.285,29 R$ 24.285,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 14 171,26 -  
Ith. III  III III III  

7 14,;;. 
D 

0% 0% 0% 0% 50% 50% 

R$0,00 fir  
R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$12.485,63 R$12.485,63  

9.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA • R$ 7, 11, 

il 

t.  
7.30% 

III III III II I  
0% 0% 0% 0% 50% 50% 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$38.556,15 R$38.556,15 

R$ .  It  R$37.786,71 R$65.275,96 R$203.067,87 R$178.782,58 R$279.877,20 R$279.877,20 

( % ) 3,62% 6,25% 19,44% 17,11% 26,79% 26,79% 

R$ Acumulado R$ h144.667s R$ 37.786,71 R$ 103.062,68 R$ 306.130,55 R$ 484.913,13 R$ 764.790,33 R$ 1.044.667,54 

( % ) Acumulado 100,00% 3,62% 9,87% 29,30% 46,42% 73,21% 100,00% 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CASA CIVIL 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS 

Municipio: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

DATA BASE:  

BOLETIM CDHU 183  WO  
DESONERADO 

  

PRAZO PROPOSTO 
INICIO: data da assinatura do convênio. 

FINAL: 720 dias a parti da data da assinatura do convênio 

OBJETO: 

Pavimentação Asfiltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes 

 

   

ITEM SERVIÇO UNIDADE 

14  ETAPA r ETAPA 

TOTAL PERIODO 360 DIAS  PERIOD()  360 DIAS 

Prazo de liberação: em 30 
dias após a conclusão da 

etapa 

PRAZO DE EXECUÇÃO Prazo de liberação: em 30 
dias após a conclusão da 

etapa 

PRAZO DE EXECUÇAo 

330 DIAS 330 DIAS 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
M2  24.00 0 24,00 

R$ 18.823,53 0,00 18 823,53 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
M2  
R$ 

1433,69 
18 963,19 

0 3_433,69 
0,00 18.963,19 

3 DRENAGEM 
M2  
RS 

2_060,21 
122.972,03 

1373.48 
81.981,35 

3433,69 
204.953,38 

4 PAVIMENTAÇÃO 
M2  2.060,21 1.373,48 3.433,69 

RS 220.467,05 330 700,57 551.167,62 

5 RECAPEAMENTO 
M2  
R$ 

1.226,22 
100.105,69 

0 
0,00 

1.226,22  
100 105,69 

6 ESCADA HIDRÁULICA 
M2  
R$ 

75,89 
32_380,38 

37,95 

16.190,19 

113,84  
48_570,5E1 

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
M2  0 276.00 276,00 

R$ 0,00 24_971,26 24971,26 

8 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
M2  0 204,60 204,60 

-- 0,00 77 112,30 77.112.30 

RECURSOS ESTADUAL 500.000,00 500.000,03 1.000.000,00 

RECURSOS PRÓPRIO 13 711,87 30.955,67 44.667,54 

TOTAL 513.711,87 530.955,67 1 044 667,54 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERN() DO EST' %IX> DE SAO PAVI()  
SECRETARIA  DE ()Est NA 01,VEMENT(3 REGION.M.  

GABINETE  DO  SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 101435/2021 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS DOM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 29 dias do mas de novembro de 2021, o Estado de  Sao  Paulo, por intermédio de sua Secretana de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto n 61.127, de 20 de fevereiro de 2015, combinado com o Decreto n. 64.059, de 1u de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de adata_publicacao_doell. doravante designado ESTADO, e o Municfpio de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNN/ME sob n. 70.946.00910001-75, neste ato representado  pet()  seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO 1SSA HENRIQUES DE ARAÚJO. doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá  peter  Lei Federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Estadual n 6.544, de 22 de novembro de 1989, e  am  conformidade com as clausulas e 
condições seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: O presente convénio tem coma oblate a transferencia de recursos financeiros 
pare Infraestrutura  urbane,  de acordo com o correspondente piano de trabalho, que Integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretario de Desenvolvimento Regional,  epos  manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municipos e Entidades não Governamentars, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que  irate  o "capur, para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ExEcupÃo E FISCAUZAÇA0 DO CONVÊNIO; O controle a a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, polo ESTADO, Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convénios  corn  Municípios e Entidades não Governamentais (SDFUSCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante  pars  tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  OAS  OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES:  Para a execução do presente convenier, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obngações: 

I - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente á celebração do convénio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente conveinio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

C) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente  comfier*); MEE  

It-  COMPETE AO MUNICÍPIO: ME 2 

deste convénio, com inicio no prazo máximo de 30 (tenta) dias contados da data de assinatura do  presents  
a)  executer,  direta ou indiretamente, sob sua exclusive responsabilidade, a obra de que cuide a cláusula pnmerr • ME  

aims  ,s 
instrumento, are conformidade com o plano de trabalho e  corn  observencia da legisiaçao pertinente. bem como dos  gm  Ki 
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis a espécre, an  g 

SIM tu 
b) cumprir o disposto na Lei estadual nx 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação is acessibilidade pare  pewee MUM  F 

com deaciancia; MINI E  
mum  ci,  
INN  
ME 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

  

, 
GOVERNO DO ESTADO DE  SO  PAULO 

SECRETARIA De. DE,SEiNvOTiolMENTO REGIONAL. 
GA BI NETE IX) SEC:RETAKE) 

C) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convénio; 

d) colocar 4 disposição do ESTADO a documentação  referents  à aplicação dos recursos financeiros, permitindo  
ample  fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste *Me; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recetoidoe, contorme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuizo do atendimento às instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdencierios. fiscais. comerciais e outros, resultantes da 
execução do objeto do presente convenio, e por eventuais danos ou  pregame  causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade; 

colocar e manter placa de identificação, de acordo  corn  o  model,* Octal  lornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a atines "e" do inciso II desta cláusula  sera  
encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30  (Uinta) dies  contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma lisico-financeiro, e  sera  encartada aos autos do processo 
correspondente pare exame por parte do orgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO,  bee  o MUNICIPIO obrigado a restituir, no 
prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob  pens  de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsavel, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e ate a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o  respective  comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O ESTADO informará o MUNICIPIO sobre eventuais Irregularidades encontradas na 
prestação de  conies,  as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta)  dies  contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA MARTA - DO VALOR:  O valor do presente convênio é de RS 1.044.667,54 (um milhão, quarenta e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) dos quais R$ 1.000.000.00 (um milhão de 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO,  apes  a expedição da ordem de serviço, em conformidade  corn  Decreto nY 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

1+  parcel*:  no valor de R$ 500.000.00 (quInnentos mil reais), a ser paga em até 30  (tints)  dias,  apes  a expedição da 
ordem de serviço;  

parcels:  no valor de RS 500,000,00 (quInhentos mil  reels),  a Ser paga  am  ate 30 (trinta) dias,  apes  a aprovação da 
prestação de contas da etapa; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não sere repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusao do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICIPIO, como condição prévia à transferencia de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convénio. amo 2F, 

cn 
CLÁUSULA  SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  E De SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do  am 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

 

 

GOVERNO DO F.ST MO DE sAu PAULO 
SECRETARIA DE. Drsr. vvrn..%,  WENT°  REGIONAL 

GAISMETE DO SECRETARIO 

 

ESTADO a serem transteridos ao MUNICIPIO são odginarlos do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 • Transterancies a Municípios • Obras, Código 2901.18- Subsecretaria de Convanioe com Municípios e 
Entidades não Governamentais. Programe de Trabalho Resumido 04.1272990.2272.000 - Atuação Especial  ern  
Municípios. dotação orr,amenteria do corrente exercício da SDR1SCMENG, ao passo que os recursoe a cargo do 
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa 0. 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO,  ern  função deste ejuelle, Sere° 
depositados em conta vinculada ao convenio. no Banco do Brasil  SA.,  devendo ser aplicada% exclusive:Mete, na 
execução do objeto deste convenio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  O MUNICIPIO deverá  observer  ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efenva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mas, ou em  fund()  de aplicação financeira de curto prazo ou operação de marcado aborto, lastreada em 
tituios da divide pública, quando a utilização dos recursos veriticavse em prazos interiores a  urn  rate; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computed's a crédito rio convernio e aplicadas, 
exciusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste: 

3. quando da prestação de contas do que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento  deep  (histórico) de conta, juntamente  corn  a documentação referente 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4, o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICIPIO á repneição ou restitelçao do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo, computada desde a data do repasse e ate 
a data do efetivo depósito; 

5, as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICIPIO, 
devendo mencionar o número deste Convento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necesserios á execução integral do objeto a 
que se  relent  este oonvénio, nos termos do artigo 116, § 1., inciso VII, da Lei federal n.8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com  SLUM  alterações posteriores. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGlielWi.¡ O prazo de vkaincla do presente convênio  it,  de 720 ( setecentos e 
vinte )  dies  contadce da data de sua asamatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convenio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e previa autorização do Secretido de DeeenVOlvimento 
Regional, observado o limite maximo de 5 (cinco) anos de vigência, 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente rovada nos autos, ettasiara a Egimaill 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 

IIIIII 2  respective  liberação, independentemente de termo de aditamento. Min cl 

CLAUSULA OfTAVA • DA DENÚNCIA  .OA  RESCISÃO. Este convénio poderá ser denunciado pelos participes, mir e 
ilMME 

mediante notificação previa  corn  antecedência  minima  de 30 (trinta) dias. e  sera  rescindido por infração legal ou  
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas  dues  hipeaere, ao competente acerto de amm 
meas. 11111111  

own La 

Ems  c 
CLAUSULA NONA-AÇÃO paoktocioNAL: Em qualquer  Kim  promocionar relacionada  cam  objeto do presente  am=  

devera ser, obrigatoriamente. consignada a perticipaçA0 do Estado de  Sao  Paulo, por sua Secretaria de cS  
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padnies estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, INES  

IMP  
1111111 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERN() IX) FSTAlx) DE S O PAULO 
SECRE.TARIA DE DESENNOI..: INIENTO REGRAAL 

c;ÂBlNpn Do  SECRETARIO  

simbolos ou imagens que caracterizem promoção passeel de autoridades ou servidores pUblkied. 
do artigo 37, da Constituicao Federai. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO   Eta  &alto o Foro da Coma da Capital para dirimir  MVOs  odundos da execuglio 
deste ciedvedidi após esgotadas as instancias administratNeS. 

E. per  madam  de acordo.  assailant  o proicate Tema) digitatemac. acompanhado por dum 

SIM Paulo, 29 de novembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIOUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

termott do § 1*  

IVAN' VICENTINI 
Subsecretária 

SUBSECRETARIA DE CONVEN1OS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO  ANTONIO  SCARASATI VINF1011 
Secretiluie de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO  

corn sew. r MARCO ANTONIO SCAPAsArs trINFIOU 2161 tow 66 110226 
corn soon. per IVANI VCENTINI 29111:2021 As OP 40:161 

pa.  MARCOS AUGUSTO  GSA HENRIQUES OE ARA0.10 • 29/11,2021 à. 0623-53 
00350077)  consulta  S autaEcaaa efn 

socormcooiOP 5ov.bodenulodasidocumerioA)50236A060 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

   

   

   

     

Ao 

Departamento de Planejamento  

Ref.  Tomada de Preços n.9  003/2022 - Contratação de Empresa Especializada para 

Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP 

(Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui) de acordo com memorial descritivo, planilha de 

calculo e demais especificações contidas no edital. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento 

- Parcela de maior relevância 

- Instalações iniciais e mobilizações 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato 

São Roque, 22 de fevereiro de 2022. 

Vinícius  Jos margo Piccirillo 

Diretor do D rtamento de Administração 

Rua São Paulo, 966— Bairro Taboão —  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

São Roque, 23 de Fevereiro de 2022 

MEMORANDO  Ng  30/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços n2  003/2022 — Contratação de Empresa de Especializada para 

Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque — SP (Bairro 

Taipas de Pedra).  

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes A minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo; 

- Parcela de maior relevância: substituir o item "Guia Pré-moldada" para "Canaleta de 

Concreto", conforme página 25; 

- Instalações iniciais e mobilizações: não dispõe; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.g Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 

Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng.!? Diogo  Rana  da Luz. 

Atenciosamente, 

E g. a  rid  Lambiazzi Eng. @ Haysa S. Tigre de Sousa 
CREA: 507.086.392-0 CREA: 507.045.623-7 

Chefe de Serviço Operacional Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento Departamento de Planejamento 

20220216/01  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

-Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO  

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

6112 11, 

t. • • 
4.  

PORTARIA  N.° 159/2022 
De 02 de mare() de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estancia Turística  dc Sao  Roque, em conformidade  
corn  o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações a.' 8.666/93, e. no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR urna COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia, em conformidade  corn  o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituida, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira Membro 
IV -  Attalla  Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo — Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Diogo  Rana  da Luz— Membro; 
VIII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
X - Rogério  Salazar  da Silva — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus 5 gratificação a que se 
refere o artigo  it  da Lei 2.249/94 de 1°/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 983/2021. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SÃ9  ROQUE 

MARCOS  AUGUST  ISSA 11ENR QUE DE ARAúJo 
\PRE,,k ITO / 

PUBLICADA AOS 02 DE MARÇO DE 2022, NO  "¡CURIO  DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAULO 

- Silo Roque Terra do Vinho. Bonita por Nature:a — 

PORTARIA N.° 162/2022 
De 03 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 

ARACJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  I° DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA 
ICAAM, portador da Cédula de Identidade RG n.° 42.854.089-2, Chefe de 
Divisão, como fiscal da Tomada de Preços n.° 003/2022.  

Art.  2° 0 objeto da Tornada de Pregos de que trata o artigo 
anterior é a contratação de empresa especializada para pavimentação 
asfáltica em vias públicas urbanas do Bairro Taipas de Pedras — Mailasque, 
Município de São Roque/SP, conforme memorial descritivo. 

Parágrafo único. O fiscal ora designado devera acompanhar 
os andamentos do certame desde a especificação até a assinatura do contrato.  

Art. Esta Portaria entra  On  vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

MARCOS AUGUSTO  'SSA IQU .S.DE ÚJO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 03 DE MARÇO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.° 003/2022 - Contratação de Empresa Especializada para 

Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP 

(Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui). 

Sr. Diretor, 

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu 

conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Jurídico. 

São Roque, 03 de março de 2022. 

C& ic  
Leticia Collini de  Moraes 

Setor de Compras e Licitações 

Rua São Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



S 

0 



63, 

41, 0 G115 , ., 
46 a. 
o AI* 

dt71 ViOt"- 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

A Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.2  003/2022 - Contratação de Empresa Especializada para 

Pavimentação Asfaltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP 

(Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui). 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 03 de março de 2022. 

• 

Viniciu Camargo Piccirillo 

Diretor do Departa ento de Administração 

Rua São Paulo, 966— Bairro Taboão —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Pregos 
n° 003/2022, para a contratação de empresa especializada para pavimentação  

asfáltica em vias públicas do urbanas do Município de São Roque/SP (bairro Taipas 

de Pedra. Mailasqui), com fornecimento de material, equipamentos e mão de  

obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas 

no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronoarama físico-financeiro e  

demais especificacões técnicas constantes do edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 
PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso li, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, à seguinte sequência: 

L.] 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"(.9-ata, 64fiita, Zonibtpoit /tatzezezett Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

"(9a do, 6?)ittito, Zamilapoicitaketeza,/  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microennpresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 
4 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTIC A DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

05.1.6 - Durante os trabalhos só  sera  permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constara, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estancia Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.1.2 —  Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não  sera  necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

5 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 104.466,76 (cento e quatro mil quatrocentos e 

sessenta e seis reais e setenta e seis centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível â Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

6 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

4 .  

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

7 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias Citeis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
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com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente — (CBUQ) 

Parcela 01: 69,00 m3  ou 1716,85 m2  

2) Execução de Canaleta de Concreto. 

Parcela 02: 342,00 m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 
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06.2.4.7 — A vistoria  WO  É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior ã data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 003/2022 

ENCERRAMENTO: As 10h00 HORAS DO DIA 31/03/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 
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07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme cronogranna físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

g. Prazos de Garantia: 

g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 
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07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

ENCERRAMENTO: As 10h00 HORAS DO DIA 31/03/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As 10:00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura será As 10h00 do dia 31/03/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  159/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as 

respectivas medições aprovadas de acordo com o cronogra ma (anexo IX) deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 
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10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da data da aprovação da medição. 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 26,79% (vinte e 

seis virgula setenta e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 
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10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a (mica e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 
16 

&F. 



0 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

4t• 

N4Y 
.°Pc, 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 240 (duzentos e quarente) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 
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15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18— item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar â Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 
16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 
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17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

es-r 

19 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si  so  constituirão à CONTRATADA em mora. 

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n9  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio n2  101433/2021 e demais anexos; 
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20 —  INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 ás 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 003/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 
CNPJ sob o n2. 

, com sede a 

n.2 bairro na cidade de 

representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 

, portador(a) da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação AsfáRica em Vias Públicas 
Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui) no município de 

São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 
edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

R$ 1.044.667,54 (Um milhão quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 
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Ficha 672 - R$ 44.667,54 - 01.08.01.15.451.0030.1359.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — 

Obras e Instalações. 

Ficha 672 - R$ 1.000.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1360.4.4.90.51.00 — Fonte 02 — 

Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados — Obras e Instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão liberados conforme Cronograma de Desembolso, após as respectivas 

medições aprovadas de acordo com o cronograma (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4— Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 59  dia  (ail  da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
ateis após apresentação da nota fiscal. 

24 



02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

A---evora 
1 /4  

' &145 6 

z 

ots 
 p 

 ' 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 46,18% (quarenta e 
seis virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10- Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarente) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

26 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações  

o 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei  %Zip  ale 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos h Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.  

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a parti 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descunnprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprinnento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e da nos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à 

contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal ng 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal ng 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEM  UN HAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N9  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços n9  003/2022 - Contratação de Empresa Especializada para 

Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro 

Taipas de Pedras - Mailasqui) no município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

L Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declarag5o(ões) de 

Atualização Cadastra I" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planeiamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: iucaldevilla@gnnail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  
Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXX)0(XXXXXXXXX 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n 2  11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  003/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ ng. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar ng. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n2. 003/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG ng•  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS NE' 003/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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TOMADA DE PREÇOS  Ng  003/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019 

o. 
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Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu,  

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asféltica em Vias Públicas 

Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro Taipas de Pedras - Mailasqui) no município 

de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr.  RG n° 

 Fone: ( ) ,  E-mail  :  optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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OBRA: Pavimentação Asfáltica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui, São Roque 
BDI: 

-SP 

I  
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng.  003/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de São Roque - SP (Bairro 

Taipas de Pedras - Mailasqui) no município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
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1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2 24,00  

Sub-Total 1.0 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m2 3.433,69 

2.2 CDHU 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

m2 140,75 

2.3 CDHU 05.07.060 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 
material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, 
manta asfáltica e lã de vidro 

rn3  42,23 

2.4 CDHU 02.09.030 
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm 
de diâmetro, com caminhão 6 disposição dentro da 
obra, até o raio de 1 km  

m2 322,00 

Sub-Total 2.0 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 1,00 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 

3.3 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 
concreto com fck 25 MPa 

m3  9,79 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local m3  61,42 
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3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado m3  61,42  

Sub-Total 3.0 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação 
do subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o 
raio de 1,0 km 

m2 3433,69 

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m' 686,74 

4.3 CDHU 54.03
'
230 Execução de pintura de ligação com emulsão asfaltica 

rr-2c. af_11/2019 
m2 3433,69 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimagão betuminosa impermeabilizante m2 3.433,69 

4.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ  m3  137,35 

Sub-Total 4.0 

5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 
Fresagem de pavimento asfaltico com espessura até 5 
cm, inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m2 450,92 

5.2 CDHU 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 30 

km até o 5° km 
m3  22,55 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimagão betuminosa ligante m2 1.226,22 
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5.4 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a 
quente - (CBUQ)  

m3  49,05 

Sub-Total 5.0 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 
FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE ATÉ 1KM 

m3  260,00 

6.2 CDHU 07.12.020 
Compactação de aterro mecanizado mil-limo de 
95% PN, sem fornecimento de solo em campo 
aberto 

m3  260,00 

6.3 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação 
do subleito mil-limo de 95% do PN e transporte até o 
raio de 1,0 km 

m2 13,20 

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida m3  1,32 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m2 33,60 

6.6 CDHU 14.10.121 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 
x 39 cm 

m2 113,84 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco m2 185,84 

6.8 CDHU 17.02.120 Emboço COMM m2 185,84 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa m3  8,28 

6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de 
concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

m3  8,28 
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6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 
MPa kg 468,00 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 252,00 

6.13 CDHU 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para 
umidade e água de percolação 

m2 4,68 

6.14 CDHU 12.01.041 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - 
completa  m 27,00 

Sub-Total 6.0 

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum m3  39,60 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e 
. 
areas  abertas) 

m2 276,00  

8.3 CDHU 24.03.040 
Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, 
diâmetro de 1 1/2' m 14,00 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2 33,60  

Sub-Total 8.0 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

9.1 CDHU 70.02.012 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para faixas 

m2 2,00 

9.2 CDHU 70.02.013 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para simbolos e letras 

m2 204,60 
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9.3 CDHU 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de  ago,  
totalmente refletiva com película III/III - área até 2,0 m2  

m2 4,51 

9.4 CDHU 70.04.001 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento 
de 3,6 m  

un 13,00 

Sub-Total 9.0 

TOTAL 

São Roque, XX de XXXXX de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5  
ART  n° 28027230211474712 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada. 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes, no 

Município de São Roque-SP. 

Pavimentação: 4.659,91 m2  

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo as recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá a Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra", inclusive as instalações provisórias, sendo agua e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terreno.  

Sera  afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal a obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as paginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, devendo 

os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras". 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas As exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual 

de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 
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A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 DRENAGEM 

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme projeto de 

drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas, tubulação de concreto e 

canaletas. 
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Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da escavação 

mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com controle de 

nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do 

material escavado ao longo da vala, connpactação mecânica do fundo da vala com 

compactador tipo "sapo" até 35 kg, execução de lastro de brita com espessura de 0,1m, 

reaterro compactado mecanizado de vala com mínimo de 95,0% PN, implantação de tubo de 

concreto armado 0 600 mm e, padrão PMSP para tráfego médio, classe PA-2, seção circular 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

junta argamassada de cimento e areia, traço 1:3, argamassa de cimento e areia, trago 1:1, 

com hidrófugo, para o capeannento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e 

assentamento dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeannento externo da junta com argamassa 

impermeabilizante, formando respaldo de 452  em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 

As bocas de lobo serão executadas padrão PMSP, sendo do tipo simples, dupla e tripla. 

Os Poços de Visitas contemplam a execução do  pogo  de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 

m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com 

revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e 

cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido e fornecimento do 

tampão em ferro fundido. Contemplam também os equipamentos de apoio para a execução 

do  pogo  de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. 

Deverá ser executada base em concreto (fck = 20 Mpa) para assentamento das 

canaletas e sarjetão, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, 

execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. As canaletas devem 

ser moldados  in  loco (concreto fck = 20 Mpa), com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de trago 1:3 e deve 
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seguir o caimento desejado para o escoamento mínimo de água pluvial. As canaletas serão 

executadas sobre terreno mecanicamente compactado. 

de responsabilidade do Construtor disponibilizar à Prefeitura o projeto do 

pavimento (levantamento cadastral). 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do  proctor  normal e transporte até o raio de 1,0 km está previsto o 

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade, compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do  proctor  normal, conforme exigências do 

projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 

camadas, acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto 

das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Todas as execuções dos serviços bem 

como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Está previsto também 

também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo excedente, 

após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um quilômetro 

e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

Deverá ser executada base de pedra brita, posto obra, incluso uso de equipamentos, 

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da  sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento, finalizando com a espessura total de 20 cm. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

s&— 
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A imprimagão ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua 

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

A imprimagão ligante deverá obedecer as seguintes operações: 

a) Varredura e limpeza da superfície; 

b) Secagem da superfície; 

c) Distribuição do material betuminoso; 

d) Repouso da imprimagão. 

0 material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 

fiscalização, asfalto recortado  "cut-back"  do tipo RR-1-C. 

0 material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos 

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de 

1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita 

uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juizo da Fiscalização. 

Depois de aplicada, a imprimagão deverá permanecer em repouso durante o período 

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média). 

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície 

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o 

revestimento. 

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização 

e desmobilização. 

A imprimação impermeabilizante betuminosa compreende os serviços: fornecimento 

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 
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aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final (4,0 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

A declividade do centro do pavimento em direção â sarjeta será de aproximadamente 2%. 

Atentar para a anuência dos Órgãos Ambientais durante os serviços de 

terraplenagem, mormente quando a área envolver mata nativa, ou regiões de proteção 

ambiental. 

5.0 ESCADA HIDRACILICA 

Deverá ser executado nova escada hidráulica, a fim de direcionar toda a captação de 

águas pluviais (conforme indicada em projeto). 

6.0 PLANTIO DE GRAMA 

Será executado o serviço de limpeza manual de terreno, inclusive troncos até 5cm de 

diâmetro. 0 material retirado, deverá ter destinagão correta. 

A grama a ser plantada será do tipo esmeralda em placas. Deverá possuir fixadores em cada 

placa de grama, garantindo assim a estabilidade das mesmas. 

7.0 SINALIZAÇÃO 

Sinalização viária deverá obedecer as normas do "Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito — VOLUME IV — Sinalização Horizontal — Resolução N° 236/2007 — CONTRAN". 

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os 

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com 

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT. 

A locação das sinalizações está descritas no projeto de Sinalização. 

8.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 
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"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —CADMADEIRA". 

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comprovação, devendo ser observado h lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10 do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 
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Divisão de Compras e Licitações 

  

9.0 LIMPEZA FINAL 

A obra  sera  entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. 

10.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 180 (Cento e oitenta) dias. 

São Roque, 15 de fevereiro de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5  

ART  n° 28027230211474712 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica na Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, Rua Borba Gato e Rua Oswaldo Paulo Forattini, Bairro Mailasqui, São Roque - SP  BD!: 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m2  24,00 R$ 784,31 R$ 18.823,53  

Sub-Total 1.0 1,80% R$ 18.823,53 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m2  3.433,69 R$ 1,90 R$ 6.526,48 

2.2 CDHU 03.01.240 

Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, 

inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento 

m2  140,75 R$ 30,06 R$ 4.231,46 

2.3 CDHU 05.07.060 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - 

material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, 

manta asfáltica el5 de vidro 

m3  42,23 R$ 137,39 R$ 5.801,12 

2.4 CDHU 02.09.030 

Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de 

diâmetro, com caminhão 6 disposição dentro da obra, até o 

raio de 1 km 

m2  322,00 R$ 7,47 R$ 2.404,12 
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Sub-Total 2.0 1,82% R$ 18.963,19 

3 DRENAGEM 

3.1 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 1,00 R$ 6.104,14 R$ 6.104,14 

3.2 DER 24.18.02 CANALETA CONCRETO 60CM m 683,98 R$ 111,77 R$ 76.448,26 

3.3 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 

concreto com fck 25 MPa 
m3  9,79 R$ 772,88 R$ 7.563,14 

3.4 CDHU 54.06.150 Execução de perfil extrusado no local m3  61,42 R$ 1.347,87 R$ 82.779,75 

3.5 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado m3  61,42 R$ 521,99 R$ 32.058,10  

Sub-Total 3.0 19,62% R$ 204.953,38 

4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CDHU 54.01.030 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 

subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 

1,0 km 

m2  3433,69 R$ 26,16 R$ 89.835,08 

4.2 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada m3  686,74 R$ 200,13 R$ 137.439,99 

4.3 CDHU 54.03.230 
Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica rr-2c. 

af_11/2019 
m2 3433,69 R$ 7,96 R$ 27.342,96 

4.4 CDHU 54.03.240 Imprimagão betuminosa impermeabilizante m2 3.433,69 R$ 16,75 R$ 57.501,27 

4.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ  
m3  137,35 R$ 1.740,46 R$ 239.048,32 

Sub-Total 4.0 52,76% R$ 551.167,62 
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5 RECAPEAMENTO 

5.1 CDHU 03.07.050 

Fresagem de pavimento asfaltico com espessura até 5 cm, 

inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 

descarregamento 

m2 450,92 R$ 10,11 R$ 4.559,85 

5.2 CDHU 05.08.060 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km 

, 
ate o 5° km 

m3  22,55 R$ 18,35 R$ 413,69 

5.3 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m2 1.226,22 R$ 7,96 R$ 9.764,57 

5.4 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto asfaltico usinado a 

quente - (CBUQ)  
m3  49,05 R$ 1.740,46 R$ 85.367,59 

Sub-Total 5.0 9,58% R$ 100.105,69 

6 ESCADA HIDRÁULICA 

6.1 SIURB 04-31-00 
FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUSIVE CORTE, CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE ATÉ 1KM 
m3  260,00 R$ 24,77 R$ 6.440,58 

6.2 CDHU 07.12.020 

Compactação de aterro mecanizado mínimo de 

95% PN, sem fornecimento de solo em campo 

aberto 

m3  260,00 R$ 13,09 

R$ 26,16 

R$ 3.404,40 

6.3 CDHU 54.01.030 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 

subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 

1,0 km 

m2 13,20 R$ 345,35 

6.4 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida m3  1,32 R$ 177,70 R$ 234,56 

6.5 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m2 33,60 R$ 101,48 R$ 3.409,85 

6.6 CDHU 14.10.121 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 

cm 
m2 113,84 R$ 91,31 R$ 10.394,62 

6.7 CDHU 17.02.020 Chapisco 
m2 185,84 R$ 7,32 R$ 1.359,82 

ro) 

•a 

Ne!°,1 clot" 
'4'11° 
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6.8 CDHU 17.02.120 Embogo comum m2 185,84 R$ 22,30 R$ 4.144,10 

6.9 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa m3  8,28 R$ 516,97 R$ 4.280,52 

6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 

massa em lastro e/ou enchimento 
rri3  8,28 R$ 87,72 R$ 726,31 

6.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa kg 468,00 R$ 16,06 R$ 7.517,46 

6.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  kg 252,00 R$ 15,98 R$ 4.025,95 

6.13 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade 

, 
e agua de percolação 

m2  4,68 R$ 14,30 R$ 66,92 

6.14 CDHU 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 27,00 R$ 82,23 R$ 2.220,15  

Sub-Total 6.0 4,65% R$ 48.570,58 

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum m3  39,60 R$ 199,90 R$ 7.915,98 

8.2 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em placas (praças e 
, 
areas  abertas) 

m2 276,00 R$ 11,65 R$ 3.216,17  

8.3 CDHU 24.03.040 
Guarda-corpo tubular com tela em  ago  galvanizado, 

diâmetro de 1 1/2' 
m 14,00 R$ 864,12 R$ 12.097,67 

8.4 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2 33,60 R$ 51,83 R$ 1.741,45  

Sub-Total 8.0 2,39% R$ 24.971,26 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
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9.1 CDHU 70.02.012 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 

retrorefletivo e antiderrapante, para faixas 
m2 2,00 R$ 207,30 R$ 414,61 

9.2 CDHU 70.02.013 
Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 

retrorefletivo e antiderrapante, para simbolos e letras 
m2 204,60 R$ 259,13 R$ 53.018,28 

9.3 CDHU 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente 

refletiva com película III/III - área até 2,0 m2  
m2 4,51 R$ 1.145,74 R$ 5.167,27 

9.4 CDHU 70.04.001 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 

3,6 m  
un 13,00 R$ 1.424,01 R$ 18.512,15 

Sub-Total 9.0 7,38% R$ 77.112,30 

TOTAL 100,00% R$ 1.044.667,54 

CDHU - DATA BASE 183- Sem Desoneração 

SIURB - Jan/2021 - Sem Desoneração 

DER - Jun/2021 - Sem Desoneração 

São Roque, 29 de Outubro de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5  

ART  n° 28027230211474712 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Pavimentação Asfáltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes 

LOCAL: Rua Nelson Silva Nunes, São João Novo, São Roque - SP  

Código DescrIVio dos Serviços Preço dos Serviço 
Percent  a 

I dos 

MES 

01 02 03 04 05 08  

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS R518.823,53 1,80% 
III lit iii  

100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 18.823,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.963,19 1,82% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 18 963,19 R$ o,00 R$ o oo R$ 0,00 850,00 R$0,00 

3.0 DRENAGEM R$ 204.953,38 19,62% 0% 20% 20% 20% 20% 20% 

R$ 000 85 40 990,68 R$ 40 990,68 R$40.990,68 R$ 40 990,68 R$ 40 990,68 

4.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 551.167,62 52,76% 0% 0% 25% 25% 25% 25% 

85 0,00 8$ 0,00 8$ 137.791,90 R$ 137.791,90 R$ 137.791,90 9$ 137.791,90 

5.0 RECAPEAMENTO R$ 100.105,69 9,58% 
I I I iI I I 

0% 0% 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 

0% 

R$ 0,00 

50%  

R$ 0,00 

SO%  

R$ 0,00 R$ 50.052,85 R$ 50.052,85 

6.0 ESCADA HIDRAULICA R$ 48.570,58 4,65% 
_i_LLAIMENEMIIMMIMMUI-L_LL_L-LLLI___ 

0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 24.285,29 R$ 24.285,29 9$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 24.971,26 2,39% 
I I I I I I I I 

0% 0% 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.485,63 8512.485,63 

9.0 SINALIZAÇÃO VIARIA R$ 77.112,30 7,38% 
I  III I II  

0% 0% 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38.556,15 R$ 38.556,15 

R$ R$ 37.786,71 R$ 65.275,96 R$ 203.067,87 R$ 178.782,58 R$ 279.877,20 R$ 279.877,20 

( % ) 3,62% 6,25% 19,44% 17,11% 26,79% 26,79% 

R$ Acumulado R$ 1.044.667,54 R$ 37.786,71 R$ 103.062,68 R$ 306.130,55 R$ 484.913,13 R$ 764.790,33 R$ 1.044.667,54 

( % ) Acumulado 100,00% 3,62% 9,87% 29,30% 46,42% 73,21% 100,00% 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CASA CIVIL 
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS 

Municipio: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

DATA BASE:  

BOLETIM CDHU 183 NÃO 
DESONERADO 

  

PRAZO PROPOSTO 
INICIO: data da assinatura do convênio. 

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do convênio 

OBJETO: 

 

Pavimentação Asfaltica e Drenagem da Rua Nelson Silva Nunes 

 

ITEM SERVIÇO UNIDADE 

1 ETAPA r ETAPA 

TOTAL PERIODO 360 DIAS  PERIOD°  360 DIAS 

Prazo de liberação: em 30 
dias apôs a conclusão da 

etapa 

PRAZO DE EXECUÇÃO Prazo de liberação:  ern  30 
dias  apt.'s  a conclusão da 

etapa 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

330 DIAS 330 DIAS 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
M2  
R$ 

24.00 

18_823,53 

0 

0,00 

24,00 
18 823,53 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
M2  

R$ 

3433,69 

18.963,19 

0 

0,00 

3.433,69  

18.963,19 

3 DRENAGEM 
M2  

R$ 

2,060.21 

122.972,03 

1 373.48 

81.981,35 

3.433,69  

204,953,38 

4 PAVIMENTAÇÃO 
M2  

RS 

2.060,21 
220_467,05 

1.373,48 

330.700.57 

3.433,69  

551.167,62 

5 RECAPEAMENTO 
R$ 

1.226,22 

100.105,69 

0 

0,00 

1.226,22 

100 105,69 

6 ESCADA HIDRÁULICA 
M2  

R$ 

75,89 

32.380,38 

37,95 

16.190,19 

113,84  

48.570,58 

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
M2  

R$ 

0 

0,00 

276,00 

24.971,26 

276,00 

24.971,26 

8 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
M2  0 204,60 204,60 

- 
R$ 0,00 77.112,30 77.112,30 

RECURSOS ESTADUAL 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 

RECURSOS PRÓPRIO 13 711,87 30.955,67 44.667,54 

TOTAL 513.711,87 530.955,67 1 044 667,54 
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ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERNS) DO ES-  the H.: SAO PAULO  
SECRETARIA  DE ULM. 7t. WENT() RE4310NAI.  

GABINETE  DO  SECRETARIO 

TERMO  DE DORMER* 101435/2021  

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE, 

Aos 29  dies  do mês de novembro de 2021, o Estado de  Sao  Paulo. por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto  re  61.127, de 20 de fevereiro de 2015, combinado  corn  o Decreto n 64.059, de 1i  de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de Odata_publicacao_doee, doravante designado ESTADO, e o Município de  SAO  
ROQUE, inscrito no CNRJ/SAF sob  re'  70.946,009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS 
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO. doravante designado apenas MUNICÍPIO,  corn  base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá peia Lei Federal MI 8.666, de 21 de 
junho de 1993,  pale  Lei Estadual na 6.544, do 22 de novembro de 1989, a em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convénio tem como  °biota  a transferência de recursos tinanceiros 
pare Infraestrutura  urbane,  de acordo  corn  o correspondente piano de trabalho.  qua  Integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO Umic9;, O Secretario de Desenvolvimento Regional. apOs manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretária de Convénios  corn  Municipios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento cio setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que trata o "capur, para sua 
melhor adequação técnica Ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA EXECDS40 E FISCAUZACÃO DO CONVÉNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, par sua 
Subsecretária de Convénios com Municípios e Entidades não Governamentais (SOR/SCMENG), e. pelo MUNICIP10, 
ao seu representante pare tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convento, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações, 

COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação tecnica e  administrative  exigida previamente á celebração do convénio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistorla técnica da obra: 

MMIM 
b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convénio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo  corn  as clausulas  quads  e quinta do presente amoral); am  

- COMPETE AO MUNICÍPIO: 1111ME 

a)  executer,  direta ou indiretamente, sob sua exclusive responsabilidade. a obra de que cuida a cláusula prime • 

deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30  (tittle) dies  contados da data de assinatura do presente — 
instrumento,  am  conformidade  corn  o piano de trabalho e  win  observencia da legislação pertinente, bem como dos  
melhores padrões de qualidade e economia aplicaveis á espécie: 

min 
b) cumprir o  dispose)  na Lei estaduat n 9.938. de 17 de abril de 1998, com relay/to é acessibilidade pare  passim  rebialis  h- 

ewn  de NMI  eg 
min C4  
MEN  
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e‘ttlra Cl4P'  
• it 

e £ .1 6 3 
c.:. 

1/4  cs„ qiN, „.,p,..r , 

GOVERN() DO  ESTADO  DE SAO PAULO 
SECIRETARIA DE DESLNyttLAMENTO REGIONAL 

(JAM-NEI+, ix) SELRE TARN) 

e) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente pare os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação  referents  à aplicação dos recursos financeiros, permitindo  
ample  fiscalização do desenvolvimento  Ifs Otte  objetivada neste  Muses:  

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros remit:Woe. canfomle Manual de Orientação lornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de  SAO  Paulo; 

g) responsabilizarise peios encargos trabaihistas, previdenciarios. fiscais. comerciais e outros. resultantes da 
execução do objeto do presente convênio. e por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, Isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter  place  de identificação, de acordo  corn  o modelo  aced  fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do incise II desta cláusula  sera  
encaminhada peie MUNICÍPIO ao ESTADO. no prazo  maxima  de 30 (trinta)  dies  contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fisico-finenceiro. e  sera  encartada aos autos do processo 
correspondente pare exame por parte do Orgao competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Girando da conclusiio, denencia, rescisão ou extinção do presente  convene),  não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob  pore  de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saidos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional 

PÁRAGRAFO  TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICIPIO sabre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta)  dies  contados da data de 
recebimento desta comunicaçao, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no case de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

Min 
OMB 
BIM 
IEN 2 

24  parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em ate 30 (trinta) dias,  apes  a aprovação da 2°10  2 
prestação de contas da etapa; min 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não  sera  repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 1111.11  
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do Meta e de  carts  uma das  elapse  previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Devera o MUNICÍPIO, corno condição prévia à transferência de qualquer recurso do aa= 1.42 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do ob)eto do presente convento„ E 

== 
CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E  Of  SUA  APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 1131. 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio Et de RS 1.044.667,54 (um milhão, quarenta e  
queer)  mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) dos quais R$ 1.000.000.00 (um milhão de 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNIC 010 

CLAUSULA  QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO,  apes  a expedição da ordem de serviço, em  coal  ormidade com Decreto nY 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Piano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições; 

1 11  parcel*:  no valor de RS 500.000,00 muinhantos mil  reels),  a ser paga em ate 30  (Uinta) dies, apes  a expedição da 
ordem de serviço; 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

GOVERNO DO ESTADO ¡al  PAULO 
SECRETARIA DE DEsE\ivoi...vimErsrto • 

GABINETE DO SECRETARIO 

 

ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são origlnárioS do Tesouro do Estado a onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 • Transferências a Municípios •  Ogres.  Código 29.01.18 Subsecretaria de Convênios  corn  Municipios e 
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127,2990.2272.000 - Atuação Especial em 
Municipios, dotação orçamentária do corrente exercício da SOR/SCMENG. ao  passo que os recursos a cargo do 
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa  ax  449051. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em função deste *ate. Sergio 
depositados em conta vinculada ao convénio. no Banco do Brasil S.A„ devendo ser aplicados, exclusivamente„ na 
execução do objeto deste convênio, 

PARÁGRAFO SEGUNDO  0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

I. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua  °fence  utilização, estes deverso ser 
aplicados. por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou  err  fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação da mercada  abaft,  lestreada em 
titulas da divide pública, quando a utilização dos recursos verificar.se  em prazos aterrares a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a Crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra obieto deste ajuste. 

3. quando da prestação de contas de que  irate  a clausula terceira, inciso II,  Miners  e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histõrico) da conta, juntamente cOm a documentação referente  tit  
aplicação  des  disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4, o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no penado. computada desde a data do repasse e até 
a data de efetivo  deposit();  

5. as notes fiscais/faturas ou comprovantee de despesas efetuadas serão emitidas em  name  do MUNICIPIO, 
devendo mencionar o número deste  Concern°.  

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos  necessaries  a execução Integral do objeto a 
que se refere este convenio, nos termos do  dingo  116, § 1*, inciso VII, da Lei federal u  8.686. de 21 de junho de 1993,  
cam  suas aitereedes posteriores. 

CLAUSULA SETOAA - DO PRAZO DE VIOENCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 I  setecentos e 
vinte I  dies  contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos  participate.  o  presents  convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretario de Desenvoivimento 
Regional, observado o limite máximo de 5  (since)  anos de vigencia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, enseetra a  NIB  
prorrogação deste convênio, desde que autonzada pelo TAular da Pasta,  pelt,  mesmo número de  dim  de atrase da 

IM1 2  respective  liberação, independentemente de termo de aditamento. 

511115  CLÁUSULA OfTAVA •• DA OENONCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunclado  poles  participes, 11111  
WM a 

mediante notifIcação prévia  corn  antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou '-
descumprimento de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas  duals  hipóteses, ao competente acerto de  own  
contas. EMI  

CLAUSULA NONA - .P.4Ão PROMOCIONAL:  Ern  qualquer ação  promotional  relacionada com  CI  °baste do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos es padrões estipulados por esta Ultimo. ficando vedada a utilização de nomes, MION 

NEI 
MIMI  
MOM  
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TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

GOVERN() DO EST •,I)i OE SAO PAULO  
SECRETARIA  DE DE.S.I...\ OINIMENTO REDIt" At. 

DADINETE DO  SECRETARIO  

pessoal de autoridades ou servidones públicos, nos termos do § 1° simbolos ou imagens  qua  caracterizem 
do ertigo 37. da Coristituick Federai 

CLAUSULA DECIMA DO  FORE):   Fica  Naito  o Faro da Coma 
deste corlvénio, apds esgotadas as irts9incias administrativas 

E. por  cues.=  de ecredo,  swam  a  ermine  Tema digitatruente. aeurnpwthado par dual  

Sao  Paulo, 29 de novembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAWO  
Prated°  

PREFEITURA MUNICIPAL GE  SAO  ROQUE 

IVAN' VICENTINI 
Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO  ANTONIO  SDAFIASATI VINHOLI 
Secretedo de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

Capital para dirimir litigios oriundas da execucao 

AssinaM cam amnia per MARCO ANTONIO SCARASIATI VINHOLI 2sti vagel a ii 02-26 
ASSalaCk) CAM  senta  pot: NAM VCENTNI 251 2O2' As 09 4019 
A1401400 roe senna par.  MARCOS AUGUSTO  %SSA HENRIOUES OE ARAM.* 2i1,11/2021 Ara 082.1:53 
Occumente N.': 06023(0460 775 connate S autemcaaa em 
Ict&a.irsicenencimeet.meevami.c04or.beciemandaelciaagnenta050236A0601775 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 11/03/2022 I Edição: 48 I Seção: 31 Pdg.na: 312 

Órgão: Prefeituras/Estado de  Sao  Paulo/Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de  Sao  Roque 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/202 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços n° 004/2022 - Objeto: Contratação de empresa para 

revitalização do Recinto Vasco Barioni, Rua Doutor Durval Vilaça, Bairro Gabriel Piza, centro de eventos no 

Município de São Roque SP. Encerramento às 10:00 horas do dia 04/04/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial desta Prefeitura de São Roque 
www.saoroque.sp.gov.br. 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Pregos n° 003/2022 - Objeto: Contratação de empresa 

pavimentação asfáltica em vias publicas urbanas no município de São Roque SP, Encerramento às 10:00 

horas do dia 31/03/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial 
desta Prefeitura de  Sao  Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 003/2022 

RESUMO DE EDITAL - Concorrencia Publica n° 003/2022 - Objeto: Concessão de serviço de 
transporte coletivo público de passageiros por ônibus no Municipio de São Roque SP. Encerramento às 

10:00 horas do dia 19/04/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  
oficial desta Prefeitura de  Sao  Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

PREGÃO ELETRONICO N° 007/2022 

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico n° 007/2022 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de manutenção dos veículos Leves que compõe a 
frota município de  Sao  Roque, com fornecimento de pegas de reposição e acessórios novos, originais, ou 
similares de primeira linha, incluindo serviços de borracharia. Encerramento às 08:45 horas do dia 

28/03/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/03/2022 no  site  oficial desta Prefeitura 
de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

São Roque, 08 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 
Prefeito 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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A Companhia de Processamento de Dados do 
garante a autenticidade deste documento quan documento 

assinado portal www.imprensaoficial.com.br  
digitalmente domNo oo on. 

Sit0 PAULO  
sexta-feira, 11 de março de 2022 As 05:10:28 

Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
do visualizado diretamente no Prodesp 

622 -  sao 831.110, 132(48)  Diário Oficial Poder Executivo -  Seçao I sexta-feira, 11 de março de 2022 

COMUNICADO 
CONTRATADA:  PRO-MD CONSULTORES EM RADIOPROTE. 

ÇAO 5/5 LIDA 
DPU0012/21  
Polder  o representante legal da contratada. para entre-

gar imediatamento os dosimetros referetres a  mein*  da 
contrata,. contar do recebimento desta, a primecc parte dos 
empenhos em eplgrafe O não cumprimento da prazo estabe  
led& implicate  no aplicação das penalidades administrativas. 
Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para a empresa em 
querendo apresentar contraditório, em atendimento aos ditames 
canstitucionais. -  SPAS-  DADM 

COMUNICADO 
CONTRATADN IMO( INDUSTRIA CIRURGICAS LIDA 
EMPENHOS 13830/21. 13821/21 E 13814/21 
Nodcc cmprenentamtn legal da contratada. para substituir 

imediatamente, a contar do recebimento dota, a quantidade 
descrita referente aos empenhos em eplgrafe. 0  nag  cumprknen-
ta do  pram  estabelecido implicará na aplicação das penalkiades 
adminktrativas. F. concedido o prazo de 05 dias Atolo para a 
empresa em querendo apresentar contraditórirç em atendimento 
aos ditames constimionais.- SMS - DADM 

COMUNICADO 
INTERESSADA: Rodrigo  Tolosa  Rico  Epp  - CNPJ: 

00.868.882/0001.01. ASSUNTO: pedido de Reequilihrio Econe-
mica Financeiro- P0500/2020, Prac 14202/2020, ATN0153/21.  
APIs  analke, decide pelo INDEFERIMENTO do pedido de 
reequilflido econenlco financeiro do item 14 pertencente a 
ata citada, pleiteado  pals  referida empresa. Fr. Ferreka Dias 
Marcondes • SMEL. 

EXTRATO 
3° Termo  Addeo  Contratual 
Dispensa de licitação n' 02/18 - Contrato: DR/0005/1B 
Contratada: Lucia  Mariana  Sanfelice 
Nos termos do  art  57.  IL  da Lei 8666/93. fica prorrogado 

por  main urn  perlado de 12 meses, o prazo de Agenda, do 
contratado supramendonado.SMAS - Helena CO. S. Marangoni 

EXTRATO 
I" Termo Aditivo Contratual 
Pregão eletrônico 513/20 - Contrato: PREN022/21 
Contratada:  Staffs  Rc.rsos Humanos Ltda 
Nos termos da  clam.  6.5, reajustado o valor atual do 

contrato supramendonado em aproximadamente 9,743480% 
correspandente ao IPC.SP (FIPE) apurado no  perks&  de Jan/21 
a Dez/21.SME - Fabiana Z. Azevedo 

EXTRATO 
6' Tema Aditivo Contratual 
Pregão eletrenko  re  141/2018 -Contrato: P0E/002008 
Contratada: Sindplus Adm. de  Canoes.  Serv. de Cadastro e 

Cabranças  tired 
Tends  em vista a edição da  LC  Municipal 678/2022, M. 

3°. fica reajustado os valores  boo  e  yarned  do auxilio alimen.  
task  para as ...es  Maas  e inativos. SMA.Adikon Vedroni, 
SME - Fabiana Z. Azevedo,  SOS, Aide.  A. Barirn 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA POBUCA Ir 001/2022 
CONTRATO N° CHM0005/22 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS  PROD  RURAIS DE  SAO 

JOSE  DO RIO PRETO • COOPERIOPRETO 
OBJETO: Aquisição de  Pinatas  allmentidos da Agricultura 

Familiar • SPAM - Antonio Pedro Pezzuto  Junior-  Valor Total: 
05101.240,10  .Pram  de  yips.:  12 mesas. 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS N4t l2S2t 
CONTRMO TOP/000 4/22 
CONTRATADA: CONSTRUTORA  ILK  LIDA ME 
OBJETO: Contratação de ernpreitada de mio de obra  corn  

I ornecimento de materiais visando a execusio da obra de 
adequado da centro de Convivência E Educação Municipal Do  
Anna  - CENA oraria klcia de oliveira (Av. Brasilusa,  at  SOO, 
Pg. Egad/conform planless's ornamentarias cronograma flsko 
financerrto e memorial desuitivo moo ao edital-SME - Fabia-
na Zanquetta de Azevedo-  Pram  de vigénda: 165 dias -Valso 
Total RS224.513,85 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0075412021 
CONTRATO n' PRE/0022/22 
CONTRATADA: BALIPA PAPELARIA E PRESENTES UM EPP 
011E70: Aquisição de  Moos  pedagógicos SME - Fablana 

Zarsquetta de Nevado.  Pram  de  Yoe..  12 roses. Vabr Total: 
RS25.477,50 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 754/2021 
CONTRATO rf PRE/0023/22 
CONTRATADA: IGUATEMI COMERCIO ATACADISTA EIRELI 
OBJETO: Aqukipo de jogos pedagógires • SME - Fabiana 

Zanquetta de Nevado-  Pram  de  trips.:  12 mesas. Valor Total: 
RS11.600.00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO  at  44/2022 
CONTRATO n° PRE/0023/22 
CONTRATADA: SEATUE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI - EPP 
OBJETO: aquisição de condicionador  split  em atendimento 

a EM. Maria Emmelina R. Perdi (Campo Bela  'ONE  - Fabiana 
Zanquatta de Nevado- Prazo de  Yokota:  12 mesas. Valor Total: 
8913.140,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRÔNICO  pr  53/2022 
ATA ir 0229/22 
CONTRATADA: CAMPOS E LOMBARDI COMERCIO LTDA 
OBJETO: Foorimento de material elétrica -Valores  Unite.  

rias - Item 13- 1181,65; Item 14- /111,65; Item 15 - R$1,65; 
Item 16 - RS1,60 - SMA -Adilson Vedroni- Prazo de vigênda: 
12 moo 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE UCITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGAO ELETRONKO 
Acha•se pubkado no portal de ampras desta prefeltura, 

hupsikompras.empro.com.br/WBC6/. o pregão ektrônko n.° 
113/2022, processo 1986/2022 objetivando Registre de Preços 
para aquisição de rades, grãos diversos e suplementos, em 
atendimento a alimentação dos animais do zoológico  =taker.  
Secretaria Municipal de Meio  Ambler.  e Urbanismo. 0  wed-
mend  das propostas dasse-S ate o dia 28/03/2022.  in  8h30min 
e abertura a partir das 8h32mIn. O edital na Integra, e demais 
informasões, encontrantse i disposição dos interessados, no 
Portal de Compras 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE UCITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
Acha-se pubkado no  peal  de compras desta  meek.  

httpa)Ioomprasempro.combrANBC6/, o  preps detain.  a.° 
121/2022. processo 11053/2022 objetivando a contratação de 
empresa para fabricação, montagen e instalação de bancadas 
de expurgo estantes/prateleiras e mesas  ern Max  parco Hos-
pital Municipal, Secretaria Municipal de Sane, O recebimento 
das propostas dafirsi até o dia 25/03/2022. is 8h30m1n e 
aber.a a  park  das 8h32min, O  eat.%  na Integra, e demais 
informadre encontram-se á dtsposisbo dos interessadas no 
Portal de Compras 

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Acha-se publkado no portal de compras da Prefeitura 

Municipal de São José do Rio Preto-SP, httpsitromprasempro 
com.brANBC6/, o  Freda  Eletrônico SeMAE  re  19/2022. Processo  

5/COM 377/2022 objetivando a Aqukipo de 80.000 kg de  soh° 
¡la  aquosa de Ortopolifosfato de  rid. porn  uso no processa de 
tratamento de rim da Estação de Tratamento de  Aqua. ETA  

Prazo de  exam*:  12 meses. 0 receblntentodao propostas 
dar-sei alto  die  23.03.2022, friS 08630 e abertura a partk das 
081135.0 edital, na Integra, e demais informações, encontram-se 
a  &soak.%  dos interessadas, no portal de compras. 

/Rio Preto, 08.03.2022 -  Fide  Augusta 2arnban  Ratan  - 
Gerente Merino de Opera* e Manutenção - Agua.  

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DOS 
CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
Edital de kitaçO: Pregão Eleoinico 039/56AF/2022 Obje-

to: Aquisição de cinturão operacional. Abertura: 24/03/2022 as 
09h00, // Pregão Eletrônico 045/5GAF/2022 Objeta: Aquisição 
de tiaras.  Ahern.:  04/04/2022 is 08h30./1 Pregão EletrônIca 
048/56AF/2022 Objeto:  Aoki*  de medidor de nivel sanoro 
e calibrador acústico. Abenurr 25/03/2022 as 09h00. 1/ Pregão 
Ektrônko 050/S6N/2022 Objeto:Ata de registro de  yeas  para 
locaO° de banheiro  quirk°.  Abertura: 25/03/2022 is 09h00. 

Reabertura de lkitação sem alteração de vital:  Napo  
Eletrônico 319/SGAF/2021 Objeto: Ata de registro de  preps  
para  Mittelman°  de range de ponto ektranico. Reabertura: 
25/03/2022 Os 091100. //  Prager) Metre.°  023/56N/2022 
Objeto Ata de registro de preços para fornedmento de emulsão 
asliltka catilbnka  OR  - 2C a  grand.  Reabertura: 23/03/2022 
is 14.0. 

Ucitapes hamologadas pelo Serra. de  Greek  Admi-
nistrebra e Finanças,  Sr.  Odd.  Gomes  Brae Junior: Prep°  
Ektrônko 026/55AF/2022 Nato:  pukka.)  de roupeiro tipo 
armada Homologada em: 09/03/2022. 

Retilimção de publicação: Estamos  radicand°  a publicapo 
efetuada na edição de 10/03/2022, sob a Mulo 'Edital de  kit.. 
Poi.  Tomada de Preços 005/SGAM2022.0bjeto:Contrataçbo de 
empresa espedalizada para cbra de modernizaPo e revitaliza• 
do de  [madras  -Jardim do Laga e  /wen  do Leopoldo Onde se 
X: Ence.mento: 25/03/2022 is 09h00. Leia.se Encerramento: 
28103/2012 is 09h00. 

Informapes: Rua Jose de Abocar, 123 • 10  andar - sala 
03, das 081115 bs 171100. Francisco Alberto Carvalhal de Castro 
Pimentel  Mahn ern  Execklo do Departamento de Recursos 
Materiais. Os editals completes  prier  ser retirados  Mavis  do  
site:  nienvsjcsogov.d. 

Julgamento de propostas:  Canna  005/50A82022 Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a obra de instalado 
de laje, forro no vas*ãrro do campo de futebol do  Gan  Branco. 
Empresa classikada em 1° Lugar. Constartora Guimaries  
Barges  Ltda. Empresas desclassikado: Não houve. Infonnamos 
aos interessados, que esta aberbs o prazo para recurso  conformer  
art.109, da Lei Federal 8.806/03. /I Concorrenda Mel. 019/ 
SGAF/2021 Objeto: Contratação de empresa especialtrada em  
cons.*  de  Estate  de Forma* Em Tempo integral- EFETI  
Basque  dos Ipes. Empresa classificada em 1' Lugar:  ILA. Cons-
[rapes e  Commits  Eireli. Empresas desclasif.das: Nãsfrocsne, 
Informamos aos interessadon, que está aberto o  prate  para  
recurs°,  conforme art.109, da Lei Federal 8.666/93. 

Informmks: Rua  Jost  de Alencar, 123 - 1° andar sala 
03, das 081115 is 17h00. Francisco Alberto Carvalhal de Castro  
entente!.  Diretor em Exerckio do Departamento de  kenos  
Materiats. Os editais completos podem ser retirados  Mavis  do  
site:  www.sjc.strgovbr. 

SECRETARIA DE SAUDE 
Reabertura de kitkio com alteração de edital: PE 064/ 

55/2022. Objeto: Aquisição de Medicamento Açbo Judicial - 
Imunoglabulina. Reabertura em 28/03/2022 is 13h30. 

Uchallio homologada pela  Secrete.  de  Snide.  Margarete 
Carlos da Silva  Correa:  PE 022/55/2022. Objeto: Ata de Registro 
de  Prams  para o Fornerimento de Medkamentos Diversos •  
GDR.  XV. nos  totes  1.3 e Ba 12. licendagada  en  10103/2022. 

Informkéres: Rua Obidos, 140 -  Panne  Ind.trial. Strgio  
Sakes  - Diretor do Departamento Administrafivo da Secretaria 
de Soda. Editais na Integra: httpsliservicossicsp.gov.br/sa/  
kitacoesfindexaspx  

SAO  LOURENÇO DA SERRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LOURENÇO DA 
SERRA 

Processa Lkitatória n°034/2022 
Pregio  Proemial  n°03/2022- Aviso de Impugnação de 

Edital 
0 Muddh de do Lourença da Serra acata o pedido * 

impugnado da empresa K.R. Autopeças e Bonacharia LTDA, 
referente ao Pregão Presencial de  re  03/2022, objeto a presta-
ção de sereiços continuados de manutenpo dos vekulos,  gram  
compõem a frota da Prefeitura de SP Lourenço da Serra,  corn  
fomecknanto de  peps  de reposição e acessõrios novas, originak 
ou similares de primeira linha, induindo servisos de  bandy.  
(sem o  (enrolment°  de  peas).  A  Epee  de Apelo através do 
Pregoeinz publicara em tempo oportuno nova datado abertura 
após as  don.  correções. SLS 08/03/2022 Malsa Cintra Ribeiro 
Santos. Pregoeiro 

Processo Licitatrio n°042/2022 
AVISO: A Liana° na Modalidade  Pretrial  Presencial 

n°02/2022, 
OBJEDVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, 

PARA VEICULOS LEVES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES 
DE PRIMEIRA LINHA, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
(SEM 0 FORNECIMENTO DE PNEUS) PARA OS DEPARTAMENTOS 
DESSE MUNICIPIO. com  data de abedu-a para o  du  08/03/2011, 
as 09:00, informamos que deu  desert°.  a EquipeTenka através 
do  sett  Pregoeiro publicara nova data de abertura através do  
Dire  Olkial do Estado. SLS 08/03/2022 MAISA CINNA RIBEIRO 
SANTOS. Pregoeira  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA • InexIgibilidade 02/2019 - 
Processo Adminktrativo 1445/2019. Objeto: Contratada de  
swastika°  de .viços ban/a//os de cobrança visando a arrasa. 

finão de MM.% iMposto,  tams, did*  ativa e demais receitas 
públicas devidas a munidpaHdade, atreves de DAM, em padrio 
FEBRABAN, por  Intermark  de  sun  agendas e  sutras  canais 
dkponibilIzadn pela instituido,  cam  prestgão do contas por 
meio magnetioo dos valores aneradadn.  Elm common  a 
instinfido banana BANCO DO BRASIL S/A, inscrita no CNPMMF 
n.: 00.000.000/0001-91, pra que, no  pram maxim°  de 3 NO) 
dias  Weis  a contar desta publicação,  provide.°  a assinatura do  
Whim  de supressão decortente do Inerigibilidade supramendo. 
noda. São Manuel, 10 de março de 2022. 

AVISO DE UCITAÇÃO DESERTA - O  Mokpo  de São 
Manuel comunica  qua  a Tomada de Preços 3* 05.12021 -  Pro-
rasa Administratim n°504612021. cujo objeto é a contratação 
de empresa para conclusão de obra  ern  Prédio  Pink°  existente 
para posterior implantação da Defesa Civil Municipal de  Sao  
Manuel Local: Rua Pedro Celandroni, shf Nkleo Hahltacional  

Tancredo Neves KOHAB I), foi declarada DESERTA, pois não 
campareceu nenhuma empresa interessada. São Manuel  lode  
ma. de 2022.  Hake Mafia Fumed Chico  Clan/si - Presidente 
em substituição da Comissão de Licitações. 

AVISO DE UCITAÇÃO Pregão Elelrónko • 0 Municipio de  
Ski  Manuel/5P tema pribko a abertura do certame kitatório 
na modabdade Pregos Eletrônico sob n. 39/2022 - Pfocessu 
Administrativo n.' 6072/2021 que tem  corns  oblate a contra-
taçao de  software  na modalidade de licenciamento  Software  
coma  Soak°  (SaaS - Softwaee as a  Service)  para anno á  go.  
tia financein e otimizado de receitas e despesas atraves da 
integrado e  mike  de dados e informapes de  deems  fontes. 
In/no do raced..eto das propostas: 14 de mago de 2022 is 
08:00. F/re do recebimmto das propostas: 28 de ma. de 2022 
05 08:00. Ahertura e exame das propostas dia 28 de Meros de 
2022 is 08:30. 0 edital compkto encontra-se  dispersive.'  em 
https://www.saamanuelstrgov.brIportal/editairl . São Manuel 
10 de março de 2022. Ricardo  Salem  Neto - Prefeito Munldpal, 

EXTRATO DE AD/OVO DE CONTRATO - PA n°: 5478/2018 
- Tomada de  Prams  né. 1212019- Contrato  Okada:  55/2020 
- 1' Tema  Addy°.  Contratante: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL 
CNPYIAF: 46634.523/0001-90. Contratada: FORTPAV PAVIMEN-
TAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, CrePUMF: 00.637.923/0001.59. Na-
to: Termo para supressão de valores ao contrato que tem por 
objeto a contratado de  e.t.a  para executar a pavimentspo 
asfiltim e construdo do rotatória, galas e mrjetaa  Passed  
público  ern cameo *Mead° Willa  e  pimps.  na  Veinal  
Tharao Baroni -Acesso ao Desmembramento Helio  Antler  -  
Sao  Manuel/SP. Valor Total Suprendo: 05 16,30634. 

EXTRATO REATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN•  
TAR  - PA: 4783/2021 - PREGAO ELETRÔNICO: 232/2021 -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR PP 21232/2022 
- Fl.  INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL. CNPJ: 
46.634.523/0001.90 - FORNECEDOR: CENTERMEN COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 03.652.030/0001-70 
- NATO: Registro de Preços pra aqukição de medicamentos 
bis/nos, visando atender a Diretoria Munkipal de SMde de 
São Manuel Prazo: 03/03/2022 a 30/01/2023. Valor Total: RS 
2.640,00. 

EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN-
TAR • PA: 4783/2021 - PREGÃO ELETRONICO. 232/2021 -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR 14.  21232/2022 
- Gl. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL  CNN:  
46.634.523/0031-90 - FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCIARENSE LTDA. CNPJ: 67.729.178/0004-91 - OBJETO:  
Regis.  de Preços para  whisk*  de nred.mentos  Wine  
visando atencler a Diretoria Municipal de  Snide  de Sio Manuel.  
Pram:  03/03/2022 a 30/01/2023. Valor Total 08 9.006,00. 

EXTRATO DE ATADO REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN-
TAR • PA: 4783/2021 - PREGÃO ELETRONICO: 232/2021 -ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR 2123212022 
-  HI.  INTERESSADO: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL. CNPJ: 
46.634.523/0001-90 - FORNECEDOR: AVAREMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.  CNN:  11.195.057/0001-00 
- OBJETO: Registro de Preços para aquisipo de tneckantentos 
básicos,  Mann  atender a Oratoria Municipal de Sane de 
São Manuel. Praza: 03/03/2012 a 30/01/2023. Valor Total: IPS 
7,200.00. 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - PA a': 1667/2021 -  Probe°  Eletrônico n° 135/2021 
- Ata de  Reps.  de Preços n°02113612021. INTERESSADO: 
MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL CNPJ/M1: 46.634.523/0001-90. 
FORNECEDOR: MERENDA MAIS DE  SAO JOSE  AUMENTOS LIDA. 
CNII/MF: 28367.239/0001-13. Objeto: Tem per objeto o can-
celarnento da Atado Registra de preço para passivel aquisição 
parcelada de leite  on  p6 instantinea integral destinado ao 
preparo da merenda escolar  hens  cancelados:  Ste  02. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO'Pregão Eletrônito n° 
15/2022 • Processo Adminis.tiva  re  471/2022 - Pm  home  
logado de acordo  corn  as condições estabelecidas pelo Edital 
o rem.do da presente licitação que o  /Wooer°  adjurerou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte  ferny:  A 
empresa SUL - PRAG SERVIÇOS TECNICOS E AMBIENTAIS LTDA 
o item 01 .  Sao  Manuel. todo mango de 2022. Ricardo Salaro 
Neto - Prefeito Munkipal. O  results&  completo encontra-se  
&spored  em https.trynev.saomanuelsp.gov.br/portal/diarlo-
-oficial  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Pregão Elehanko n° 
1012022-  Process°  Adrninistrativo n' 5403/2021 -  Roe  hoc.-
lagado de acordo  corn  as condição estabelecidas pelo  Offal  
o resultado da presente licitação que o Pregoeiro adjudkou e 
o Senhor Prefeito  ',among.  o °Nato da seguinte forma: A 
empresa RICARDO FILGUEIRAS  GOOFS  FILHO os itens 01, 02, 
04:0  empress WAN  PROMOÇOES E EVENTOS LTDA  or hens  03, 
OS; a  empress  PABLO SONSINO SILVA o ileso 06. SP Manuel, 
10 de março de 2022. Ricardo  Ulm  Neto - Prefeito Municipal. 
0 resultado completo enconta-se disponlvel  ern  httpsnewr. 
samnanuelsp.goabrrnortakdiario-ofidal  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 
ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 11/2022 - PROCESSO N.° 91/2022 
A  Meeks.  do  Middy°  de  SO  Miguel  Maps  atravass 

d.  SON  de Cora., loa saber a quartos possa interessar 
que, se acha aberta libação na Modalidade Pregão Presencial 
n.11/2022. do tipo menor preço por Km, referente as  UP.  
15,26,27 e 20, destinada a seleçao de proposta  rods  vantajosa 
para contra* de pessoa juddica para prestação de serviços 
de transporte de  alums  is escolas localizadas neste  Munich.  
de São Miguel Arcanjo. Edital atrasais de mrtespornencia eletd-
nka  (email),  encaminhados para compraslOsaamiguelareanjo 
sp.govbr ou compras30saamiguelarmnjosegov.k. 1010 
www.saamiguelarcanjo.sp.gov.e. sem Pus aos Oteressados 
solicitantes. Encerramento: is 09:15 horas do dia 23 de mago 
de 2022. Infomsapes: das 9:00 Os 16:00  horn.  Endereço' Praça 
Antonio Ferreira  Lens  0.°53. Centro. SMA, Tekfax: (15) 3279. 
8000. do Miguel Arcanjo, 10 de março de 2022. Paulo Ricardo 
da Silva -  Malaita  Municipal.  

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

RESUMO DE EDITAL - PE rt.  022/2022 - Registro de  
preen  para aquiskia de rado para  des  adultos para atender a 
denanda do  Semler  de  Commie  de Zoonoses do Departarnento 
de Sane- Encerramento as 011h45 horas do dia 2919302022.0 
canal encontrarve a disposição a  park  do dia 14/03/2022, no 
ode vhousaoroquespgav.br 

RESUMO DE EDITAL - PE 3* 00712022 - Contratação do 
empresa especializada para prestado de serviços continuedos 
de manutenr,io dos se/calor (Ines) que compõem a frota do 
munidpio de Sio Roque,  coon  fornecimento de peças de  repast-
do e zrnsurnos novos  originals au  sino/amas de primeira  Ikea,  
incOndo serviços de banana. - Enema.. Os 08h45 
horas da dia 28/03/2022. 0 edital ernontra-se a disposição a 
partir do dia 14123/2022,00  site  www.saoroquesp.gook 

• RESUMO DE EDITAL - TP  re  003/2022 - Contratação de 
Empresa Espedalizada  pan  Pavimentaçao  krill.  em  Was  
PAblicas Urbanas do  Munich*  de do Roque' SP - Encerra-
manly  is 10h00 horas do dia 31/03/2022. 0 edital encontra-se 
a eyedção a partir do da 14103/2022, no  site  mousamoque.  
soup's,  

• RESUMO DE EDITAL - TP  ill  004/2022 - Contratado 
de empresa para Revitalizapo do Recinto Vasco  Bared  Rua 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SEBASTIA0  

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLINICAS DE  SAO SEBASTIAN  
PREGAS ELETRÔNICO  re:  00202022' HCSS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO DE 01 

(UMA) USINA GERADORA DE ENERGIA DE NO MINIMO 550 
KVA, PARA UITUZAÇÃO EM  STAND BY.  NO HOSPITAL DE CLINI- 
CAS DE  SAO  SEBAST1A0. 

DATA DA SESSÃO. 24/03/2022, 
HORÁRIO BE INICIO DA SESSÃO: As 1000h. 
O PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, SEM REALIZADO EM 

SESSÃO POBUCA, POR MEIO DA  INTERNET.  MEDIANTE CONIN- 
ÇÕES DE SEGURANÇA-CRIPTOGRAFIA EAUTENTICAÇAO - EM  
TOMS  AS SUAS  EASES  ATRAVES DO SISTEMA DE PREGÃO. NA  
FORMA ELETRÔNICA (UCITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILOES. (wmabtorg.bll 

EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS  SITES YAW.  
SAOSEBASTIA0.5F100VIN E WWW.BLLORG.BR  

SAO  SEBAS11A0. IODO MARÇO DE 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO. 
INTERVENTOR.  

SAO simia)  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO  

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABIUTAÇÃO E DAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇAO. MODAL!. 
DADE: PREGAS ELETRONICO N°00712022 

PROCESSO LICITATORIO N°01012022 
OBJETO: Contratação de empresa espedalizada na pres-

tação de servtros de locação de banheiros quimicos, gradil de  
confer*,  tendas gerador * energia e fernamento conforme 
candrpes, quantidades e exigencias estabelecidas na termo de 
referencia e anexos. 

A Comissão Permanente * Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de  Sao  Simão/SP torna público o resultado da Licitado 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 007/2022 e declara 
vexedaea  pot  apresentar a documentação em conformidade  
corn  o Edital replamentador do certame es MENOR PREÇO, 
sendo este carpal/vet com a planilha de custo e atendendo as 
exigesclas teakas do oKamente básico a seguinte empresa: 
M. TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LIDA. CNPJ  IMF)  sob o 
n 11 451 870/0001-01, itens ganhos por preço unitário: I-RS 
1.730,00; 2-RS 350,00; 3.08 16,00; 4-RS 180,00; S-RS 490,00; 
6.RS 1.700,00/ 7-RS 427.00; 11-RS 16,00; 9-RS 190,00; 10.RS 
490.00: pelo valor total de RI 174.366,00 (canto e setenta e 
quano mil, trezentos e sessenta e seis reais). 

Diante do exposto o  nankin°  de SP Simão/SP henologa 
e adj.. o objeto em favor da empresa: N. TENDAS PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ  IMF)  subo n..1 11.451.870/0001-
01; pelo valor total de 01 174.366,00 (canto e setenta e quano 
mil, trezentos e sessenta e  sets  reais). Maiores inf armadas 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São  Shia,  a 
Rua Cel. Rodolfo Miranda, n.• 161- Centro -  Sao Simi°  - SUO 
Paulo ou através do Telefone (002116) 3984.9070, ramal 202.  
Sao  Sindo/SP, 09 de  mars*  de 2022. Marcos Daniel Bonagamba. 
Prefeito Meiceal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 014/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 004/2022 
Contratante: Prekitura Municipal de  Sao  Simão/SP. CON-

TRATADA: CONSTRUTORA ETELVINO EIRELI. Contrato a° 
033/2022.  MOM:  Contratado de ernpresa para realizapo de 
reforma no poliesportiva 'Mauro Furlan'  !mikado  no Rua  
Croke.  n 220- Centro - São Strain/SR conforme condipes 
constantes no  tern°  de referenda e anoos. Data: 15/02/2022. 
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor total: RS 32.000,00 
(trine e dois mil reak). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO N." 117/1021 
PREGÃO ELETRONICO 043/2021 
Contratante: Prefeitura Munkipal de do Simão/SP.  CON.  

TRATADA:  GM LED  INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME.  Con.  
trato 00006/2012, Objeto: Contratação de empresa para forne. 
dmento de materiais elétricos  codeine term°  de refertncia e 
anexas Data: 12/01/2022. Prazo de  Yips.:  12 (doze) mesas. 
Valor total: RI 121.295.50 cento e vinte e  urn  mil, durentos e 
novena e cinco  beak  e cinquenta centavos). 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PROCESSO UCITATORIO N°026/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N." 012/2022 
O MUNICIPIO DE  SAO  SIMAO/SP, Pessoa luridica de  °bait° 

Pink°  Inferno  'nun°  no  CNN  sob a n.  45.369220/0001-25. 
através da PREFEITURA MUNICIPAL par intermédio da  Melaka  
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma público para conhe-
cimento de quem possa interessar que  lard  realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, tendo em vista 
a analEca da proposta de MENOR PREÇO para contratado de 

Doutor Ourval Villaça, Bairro Gabriel Piza. Centro de E 
Municlpio de SP Roque/SP • Encerramento is 101100 
dia 0410412022.0 Mini encontra-soa  *p.m  a paf "lia  
14/03/2022, no  site  messaoroquesp.gov.br  

• RESUMO DE EDITAL - CP n.  003/20221-X osão do C,187 Sendo de Transporte  (*Idea Pink°  de Passagelros dliOnibus 
do  Munition  de São Roque-SP . Encerramento is 1 as 
do  du  19/04/2022. Ordinal encontra-se a dIsposisbo p* do 
dl. 14/03/2022, no  she  sowAsaoroquesp.govbr 

NOTIFICAÇÃO n.• 009/2022 - Pregão Ek 
139/2021 - Registro de Preços para aquisição de CARO 
GERAL para atender aos Drversos Crvpartamentos da EsI3deé 00,, 
Ont. de No Roque Pica a empresa VIOABRAS COMERCIAL  an,,  2HZra.  
DO BRASIL EIRELI EPP notikada para que no  pram  de 05 (cinco) 
das  Weis  apresente defesa por escrito. E fica autorizado ao 
interessado vistas e  Wrap°  do cópias dos autos, observadas 
as formalidades legais. 

• JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  -Ref:  Tornada de Preços 
n°012/2021 - Objeto: Contratação de empresa par. RemPee 
manta AsMItko em Alas Públicas Urbanas no Brim  Vita  Apiar 
-  Ease  I • Rua 1 Carmelina Crem De  Again  Rua 2.  Prof. Save.  
Santos E Rua 3 -  Prof. Mho Cesar  De Oliveka  Ens  No Roque 
(SP). Apito  erase  dos documertros apresentados, a Comissio 
Pennanente de lidtateres resolve° HABILITAR a empresa  pallid.  
pante C. G. ENGENHARM E CONSTRUTORA LTDA e INABIUTAR 
a ernpresa - EXITUS EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS por não 
atender aos Itens 06.1.1, 06.2.4.2 e 06.2.4.6 do erfaal.  Corrode- 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. 
'JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - Ret: Tomada de Preços 

n°013/2021 - Objeto: Contratação de empresa pra Recapea. 
manta Asfáltica  on Was  Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar 
- Fase 2 - Local 1 • Rua  Prof.  SPiveka Santos  MP.  2 - Ruo  Prof.  
Silva. Santos (b), 3 • Rua  Purina  de  Again  4- Rua Guarani  
Mt  5 - Rua Guarad (b). 6 - Rua  Prof  Maria de Aguiar. 7- Rua 
Andrko 0,), em do Roque. Após anike dos documentos 
apresentados a dominas Penna.te de licitapes resolveu 
HABILITAR as empresas participantes C. G. ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LIDA e TOTAL PAU CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
EIREU - ME e INABILITAR a empresa • EXITUS EMPREENDIMEN• 
TOS IMOBILARIOS por não atender aos itens 06.1.1, 06.2.4.2 e 
06.2.4.6 do edital. Concedese o  pram  de 05  Pasco)  dias Ateis 
Faca  !Mansell*  de mamas.  

SAD  SE BASTIÃO 
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DIÁRIO OFICIAL •tur 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURfSTICA DE  SAO  R ett)E 

Prefeitura de São Roque/SP - Sexta-feira, 11 de Março de 2022 - Edição: 186 

referido código sanitário (lei estadual 
n° 10.083/98) por construir ou fazer 
funcionar estabelecimentos 
comerciais, de produção, embalagem 
e manipulação de produtos de 
interesse à saúde e estabelecimentos 
de assistência e de interesse à saúde, 
sem licença dos órgãos sanitários 
competentes ou contrariando as 
normas legais vigentes, impondo-lhe 

penalidade de MULTA no valor de 
R$ 11.144,80 (Onze mil, cento e 
quarenta e quatro reais e oitenta 

likentavos), em conformidade com o 
disposto nos artigos 112 incisos  III  do 
referido código sanitário (lei estadual 
n° 10.083/98). Fica concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para defesa ou 
impugnação, de acordo com o 
disposto no artigo 132 da Lei 
10083/98. 

RESUMOS DE EDITAL 

- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
022/2022 — Registro de preços para 
aquisição de ração para cães adultos  

Mara  atender a demanda do Serviço de 
wControle de Zoonoses do 

Departamento de  Sande  — 
Encerramento as 08h45 horas do dia 
29/03/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 14/03/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
007/2022 — Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços continuados de manutenção 
dos veículos (leves) que compõem a 
frota do município de  Sao  Roque,  

com fornecimento de peças de 
reposição e acessórios novos, 
originais, ou similares de primeira 
linha, incluindo serviços de 
borracharia — Encerramento as 08h45 
horas do dia 28/03/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
003/2022 — Contratação de Empresa 
Especializada para Pavimentação 
Asfaltica em Vias Públicas Urbanas 
do Município de  Sao  Roque - SP — 
Encerramento as 10h00 horas do dia 
31/03/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 14/03/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
004/2022 — Contratação de empresa 
para Revitalização do Recinto Vasco 
Barioni, Rua Doutor Durval Villaça, 
Bairro Gabriel Piza, Centro de 
Eventos no Município de São 
Roque/SP - Encerramento as 10h00 
horas do dia 04/04/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br   
- RESUMO DE EDITAL — CP n° 
003/2022 — Concessão do Serviço de 
Transporte Coletivo Público de 
Passageiros por Ônibus do Município 
de  Sao  Roque—SP - Encerramento as 
10h00 horas do dia 19/04/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 14/03/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br   

DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS DIVISÃO DE 

RENDAS 

A Chefe do Cadastro Mobiliário, do 
Departamento de Finanças da 
Prefeitura da Estancia Turística de  
Sao  Roque, comunica aos 
contribuintes abaixo relacionados, 
inscritos no Cadastro de 
Contribuintes Mobiliários (C.C.M) 
que as referidas inscrições foram 
CANCELADAS DE OFÍCIO por Ato 
da Administração Municipal, faz 
saber ainda que ficam 
NOTIFICADOS, a 
COMPARECEREM a Rua  Sao  
Paulo, 966 — Tabodo, no serviço de 
Cadastro Mobiliário —  SCAM,  da 
Divisão de Rendas, das 09h00 as 
15h00, no prazo de (15) quinze dias, 
a partir da data desta publicação, para 
regularizarem sua situação cadastral e 
tributária. 
Em caso de inércia, estarão sujeitos 
as medidas legais cabíveis quanto ao 
eventual exercício clandestino das 
atividades. 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

- 
INSCRIÇÃO 

DATA DA 
BAIXA 

377 BAR E LANCHES 
LTDA - ME 

14426 31 /1 2/2008 

ACMM TRANSPORTE 
DE JORNAIS E 
REVISTAS LTDA-ME 

13941 31/12/2008 

ADEMIR DA SILVA 
CESAR 24089834872 

23933 29/09/2017 

AMILTON BENTO 
CORREA 79449328820 

21168 02/01/2020 

ANDRE  LUIS  
APARECIDO DO 
PRADO - ME 

23384 14/02/2022 
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RUA Sq-EtDF  
SAO  ROQUE 

FONE.  

Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e 
Títulos de Sio Roque - SP 

Maria -Gabriela ,Tenturoti Perrotta 
Tabeliã 

Fls. n°. 395/396  

•,,d0 

cm" 1900 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que/ aos vinte :e quatro (24) 'dias do 
mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade e comarca de São 
Roque, Estado de- São Paulo, em cartório, perante mim, Tabeliã de Notas e Protestos, 
compareceu como outorgante: C.G. _ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA,  com 
sede na Rua  Marino  Camurça ri". 30 - Centro - São Roque - SP, inscrita no CNP.Lsob n*. 
71.847.677/0001-08, confirmado via intemet — NIRE n°. 3521'1690685, com sua Décima 
Primeira Alteração,  Contratual Consolidada datada de, 24 de-junho de ,2014, devidamente 
registrada naJUCESP sob  if.  242.633/14-6, cuja cópia fica arquivada nestas notas pasta 19- 
S n.° 22, neste ato representada pelo sócio: RICARDO ALBERTO DE CASTRO, / 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG n.° 
14.443.159-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n'.072.884.388-99, residente e domiciliado 
na Rua Antônio dos Santos.-Santinho n°. 357 - Esplanada Mendes de Moraes - São Roque - 
SP, representação que faz nos termos do, Capitulo  III,  do referido Contrato Acima 
Mencionado. Reconheço a identidade da comparecente na forma representada, do que dou 
fé. E, Pela outorgante representada me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: CLAUDENICE ALVES  
DUARTE FRAGA,  brasileira, casada, ,Analista de Licitações, portadora- da cédula de 
identidade RG 35.280.704-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 285379.868-28, 
residente e domiciliada na Rua Iraidez Gonçalves Rocha n'. 1,87/1 - Recanto dos Eucaliptos - 
Mairinque - SP, a quem confere poderes necessários e especiais, para o fim de representar,  a 
outorgante em Licitações em todas as suas Modalidades, perante quaisquer, Repartições ou 
Órgãos Públicos, Empresas de-Economia Mista ou Pública, podendo referidas procuradora: 
-1- Tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação; 2- Firmar Declaração de que 
a proponente cumpre os Requisitos de Habilitação; 3- apresentar os envelopes com proposta 
de preços e Documentos de Habilitação em nome da outorgante; 4- Formular verbalmente 
lances ou ofertas nas etapas de lances; 5- Desistir verbalmente de Formular lances ou ofertas 
nas de lances; 6- Negociar a Redução preçb; 7- Desistir expressamente da Intenção de 
Interpor Recurso Administrativo ao Final da Sessão; 8- Manifestar-se imediata e 
motivamente sobre a Intenção de Interpor Recurso Administrativo ao Final da Sessão; 9-
Assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos necessários; 10- Concordar com 
Medição das Obras Executadas; 11- Comprar todo e qualquer Material previsto pra 
Execução das Obras Contratadas; podendo ainda referida procuradora representar 
integralmente em todos os Atos correspondentes aos Contratos Administrativos e, também, 
perante o Banco Potencial S.A. para ser concedida Fiança Bancária para Garantia da 
Contratação, assinando todos os documentos exigidos pelo Banco, devendo o prazo de 
validade de Garantia Fidejussória coincidir com o prazo de validade do respectivo Contrato; 
12- Firmar em nome da outorgante Contratos de qualquer classe ou natureza, com 
Contratante, Contratada, Interveniente ou Garantidora  corn-  ou sem reservas, assinando 

101111111111151111511111 II 

CI •44,14,,,L,iriv.Rirt.t.P00/ 
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uda Rosa 
Tabelião S bstituto 

R FEDU 
r ''13tado.d 

• Contratos, Aditamentos, Notificações e todo e qualquer documento que se faça necessário 
para o bom Andamento da Relação Jurídica, representar a outorgante para reincidir tais 
'termos Comerciais Pertinentes, recibos, Documentos de Transferências de Veículos, 
estipular preços, formas de pagamentos, dar e receber quitação, cobrar  e receber Amigável 
ou Judicialmente toda e qualquer quantia que seja devida a outorgante, receber e abrir 
correspondência dirigidas a outorgante e assinar correspondência de natureza epistolar em 
nome • da outorgante, podendo ainda representar a outorgante perante Repartições Públicas, 
Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 

,Mista e outras afins, podendo- requerer tudo o que for necessário para os seus direitos ‘e/ou 
• interesses, expedir oficios e outros expedientes, ai requerendo e assinando tudo que for 
necessário, representá-la perante a Justiça do Trabalho, como preposta do Empregador, e 
outros Órgãos- Públicos e Sindicais encarregados de processamento de Matérias Trabalhista e 
Previdencidrias, podendo ainda representa-la perante Foro em geral, assistindo Audiências, 
aceitar ou não acordos, receber, e assinar recibos,- da plena geral e irrevogável quitação de 
pagos e satisfeitos, solicitar Resisignações face a impossibilidade de acordo entre as partes, 
ausentar-se das audiências,, justificar ausências, nomear e constituir Advogados  corn  os 
,poderes da cláusula  "ad  judicia", para o Foro em Geral, em qualquer, Juizo, Instância ou 
Tribunal, para propor contra quem de Direito as ações competentes defender os interesses da 
-outorgante nas contrarias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos 
'legais e acompanhando-os; ai requerendo, alegando e assinando tudo que preciso for, 
praticando, enfim, os demais atos-,  necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. Que o presente mandato  tell  a validade de um (01) ano a contar desta data, e  
que não poderá ser •substabelecido.  Assim o disse, dou fé. A pedido, lavrei este 
instrumento que,  felt  e -lhe sendo _lido, achou conforme, aceitou, outorgou e assina, do que 
dou fé. Eu LINDA IOVINA CERRONE GOMES, escrevente que digitei. Eu, (a) MARIA 
GABRIELA VE I PERROTTA, Tabeliã de Notas e Protesto, que subscrevi, dou fé 
e assino. (a) =,/r 

0 ALBERTO DE CASTRO =/= R$ 162,60 Estado R$ 
46,22 Secr. Faze 31,63 ISS R$ 8,13  MP  R$ 7,81 R. vi14$ 8,56 Trib.  Just.  R$ 11,16 
Sta. Casa R$ taLR$ 277,74. Devidame iSelad adi is. Trasladada em seguida. 
Eu , Tabelião Substituto,rferi , dou fé-e assino em público '  

EM TEST° ADE  

Tia 
- 

ENTIA 
REGISTRAL DA SEDE DA C ARCA 0 ROQUE - SP - R. 

 Prof. Germs  AUTENTICAC A O- CO A PRESENTE COPIA REPRO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE 
C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C.N.P.J. N. 71.847.677/0001-08 

Pelo presente instrumento particular, RICARDO ALBERTO DE 
CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Rua 
Antonio dos Santos Santinho, n.° 357, Esplanada Mendes de Moraes, no Município de  Sao  
Roque, Estado de São Paulo, CEP N. 18.130-740, portador do RG n.° 14.443.159-2, 
expedida pela SSP/SP e CPF 072.884.388-99 e ALEXANDRE TEIXEIRA DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua 
Sebastiana da Silva Pontes, n.° 102, Jardim Flórida, no Município de  Sao  Roque, Estado de  
Sao  Paulo, CEP n. 18.133-020, portador da cédula de identidade RG n.° 19.178.629-9, 
expedida pela SSP-SP e CPF 122.855.718-79 devidamente inscrito no CREA/SP sob o n.° 
5.060.502.794, únicos sócios, da sociedade C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LTDA., que gira nesta cidade de  Sib  Roque - Slk, na Rua  Marino  Camurça, n.° 30, centro, 
CEP n. 18.130-515, com contrato social e ultima alteração contratual devidamente 
registrados na JUCESP sob o número 35211690685 em 07/07/1 993, e 305.932/08-1 em 
30/10/2008, resolvem de comum acordo proceder as alterações no referido contrato social 
como seguem: 

1)- Resolvem os sócios elevar o capital social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois 
milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado da seguinte forma: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) provenientes do 
saldo da conta de lucros acumulados de 2.013, constante no Balanço Anual encerrado em 
31/12/2.013, em moeda corrente nacional, nesta data, ficando distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 

RICARDO ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e 
sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo um total de R$ 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e 
quatro mil reais); 
ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO: 36.000 (trinta e seis mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um total de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais); 
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# Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002; 

Procedida as alterações acima, e para atender as disposições contidas na Lei 10.406 de 
10/01/2002, resolvem os sócios CONSOLIDAR a presente sociedade limitada, na forma 
da Lei, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CAPÍTULO I 
NOME EMPRESARIAL, OBJETO, SEDE E PRAZO. 

Artigo 1°- A Sociedade girará sob a denominação de C.G. ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LTDA. 
Artigo 2°-. 0 objeto da sociedade será o seguinte: Execução de projetos e obras de 
construção civil, administração de obras, serviços de topografia, terraplenagem, prestação 
de serviços, com ou sem fornecimento de materiais, por conta própria e de terceiros, 
compra e venda de matérias para construção, pavimentação asffiltica, incorporação de 
edificios, condomínios e loteamento, construção por conta própria e de terceiros de prédios 
residenciais e industriais, compra e venda de imóveis e locação de mão de obra para 
construção civil, projetos e serviços imobiliários em geral; 
Artigo 3°- A sociedade terá sua sede no Município de  Sao  Roque, Estado de Sio Paulo, 
Rua  Marino  Camurça, n. 30, centro, CEP n. 18.130-515, podendo abrir filiais ou sucursais 
em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 
Artigo 4°-O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO  IL  
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5°- 0 Capital Social é de R$ 2.000,000,00 (dois milhões de reais) dividido em 
2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais nesta data e dividido entre 
os sócios a saber: 

a) RICARDO ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e 
sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo um total de R$ 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e 
quatro mil reais); 
b) ALEXANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO : 36.000 (trinta e seis mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um total de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 
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Artigo 6°-. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 
10.406 de 10/01/2002. 
Artigo 7°-. As quotas de capital são indivisíveis em relação 6. sociedade e cada quota dará 
direito a um voto nas reuniões da Sociedade. 
Artigo 8°.- Poderá haver aumento ou redução do Capital Social observado o seguinte: 
# 1°.- No caso de aumento do capital os sócios realizarão reunião e terão preferência para 
participar do mesmo, na proporção das quotas de que sejam titulares e não o fazendo 
poderão ser admitidos terceiros para realizá-las, quando será processada a alteração do 
contrato social; 
#2°.- A redução do Capital processar-se-á se: 

a) Quando houver perdas irreparáveis  sera  realizada com a diminuição proporcional do 
valor nominal das quotas; 

b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, será restituído aos sócios na 
proporção nominal das quotas. 

CAPÍTULO ifi 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9°-. A administração da Sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio 
RICARDO ALBERTO DE CASTRO, isoladamente, que  tali  todos os poderes para 
praticar todos os atos e operações necessárias ao fiel cumprimento dos objetivos sociais, 
respondendo para com a sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente pelo 
excesso de mandato e pelos atos que praticar com violação da Lei e do presente 
contrato. 
Artigo 10°.- 0 uso da firma será feito tão somente pelo sócio RICARDO ALBERTO 
DE CASTRO, isoladamente, e exclusivamente para os negócios da própria sociedade. 
Artigo 11°.- 0 sócio administrador no exercício da administração, terá direito a uma 
retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, em valor a ser fixado em comum acordo entre 
os sécios que representem a maioria do Capital Social, desde que existam condições 
financeiras para tal. 
Artigo 12°.- Poderá haver substituição do sócio administrador, desde que em reunião 
realizada pelos sócios a maioria do Capital Social assim o determine, cabendo aos 
mesmos a indicação do novo gerente ou gerentes. 
Artigo 13°.- A Sociedade poderá contratar para administrá-la, administrador que não 
seja sócio, desde que em reunião os sócios com mais de dois terços do Capital Social 
assim o determinem. 
# 1°: 0 administrador será designado em ato separado einvestir-se-i no cargo mediante 
termo de posse no livro de atas da administração, que determinará o prazo do mandato e 
fixará a sua remuneração, sendo a respectiva ata encaminhada para registro no órgão 
público competente nos prazos previstos em lei. 
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# 2°.- Independentemente tro ptazo do randatefixatio no # 1°, o administrador poderá 
ser destituído do seu cargo por vontade da maioria dos sócios mediante reunião dos 
mesmos, aonde  sera  lavrada respectiva ata no livro de atas da administração e 
encaminhada a registro no órgão público competente. 
Artigo 14°- 0 sócio administrador ou administrador contratado, deverá apresentar 
anualmente na Reunião dos Sócios Quotistas, que deverá ser realizada até o mês de 
abril do exercício seguinte a que se referir, o Balanço Patrimonial, e a Demonstração do 
Resultado do Exercício, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data 
mareada para a reunião. 

CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÓES DOS SÓCIOS QUOTISTAS E DO QUÓRUM 

Artigo 15°.- As Reuniões dos Sócios Quotistas serão convocadas pelo sócio 
administrador, pelo administrador contratado ou pelos sócios que representem a maioria 
do Capital Social, mediante convocação por escrito ou verbal, constando este fato na 
respectiva ata, e realizadas: 

a) obrigatoriamente 
Para aprovação das contas da administração; 
Designação do administrador quando o mesmo não fizer parte da sociedade; 
Destituição do sócio administrador ou administrador contratado; 

IV- Incorporação, fusão e a dissolução da Sociedade ou a cessação do estado de 
liquidação; 

V- A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas 
VI- 0 pedido de coneordata. 

b) facultativamente: 
Sempre que os sócios que detém a maioria do Capital Social julgarem necessário. 

# Único: As atas das reuniões serio lavradas em livro próprio, cabendo aos sócios 
designarem entre eles o Presidente e Secretário da reunião e no prazo de 30 (trinta) dias 
deverão ser registradas no órgão público competente. 
Artigo 16°- Em relação, aos atos e decisões a serem tomadas nas reuniões dos sócios 
quotistas, deverá ser observados os seguintes quoruns para a validade das decisões 
tomadas: 

Para a reunião dos sócios quotistas: maioria do Capital Social; 
Para alteração do Contrato Social: maioria do Capital Social;  

III- Para incorporação, fusão dissolução da sociedade ou a cessação do estado de 
liquidação: maioria do Capital Social; 

IV- Para designação do administrador, sua demissão, fixação de remuneração e 
pedido de concordata: mais da metade do Capital Social; 
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V- Maioria de votos  Mt  pfesenas no% defndis cisos não constantes dos itens I a IV 
do presente artigo. 

CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINACÕES DE LUCROS E PERDAS 

Artigo 17°- 0 exercício social terrninari em 31 de dezembro de cada ano, quando  sera  
levantado o respectivo Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 
Artigo 18°.- Os lucros ou prejuízos apurados serio distribuídos ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas de capital ou ainda a critério da maioria do Capital 
Social, mantido em Reserva no Patrimônio Liquido. 
# 1°: No transcorrer do exercício, havendo lucros apurados em balanços intermediários 
e ou balancetes, poderão ser os mesmos distribuídos aos sécios na proporção de suas  
quotes  de capital, como antecipação. 
# 2°.- Se no encerramento fmal do balanço os lucros forem inferiores aos retirados 
como antecipação, caberá aos sécios a devolução para a sociedade, da parte excedente 
nas mesmas proporções do # 1°. 

CAPÍTULO VI 
DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

Artigo 19°.-No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar 
os outros, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão apurados e 
reembolsados da seguinte forma: 

30% (trinta por cento) trinta dias após o encerramento do Balanço que 
determinou os haveres; 

II- 70%-(setenta por cento) pagos em 10 parcelas mensais e sucessivas, sendo a 
primeira 30 (trinta) dias após o recebimento constante do item I, devidamente 
atualizadas mensalmente pela variação do IGP-M. 

Artigo 20°- Quando um dos sécios, entender que o outro sócio está pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-lo da 
sociedade, providenciando para tanto convocação de reunião dos sécios quotistas, com 
notificação para o sócio acusado permitindo-lhe a participação na mesma e o amplo direito 
de defesa. 
# 1°: As quotas do sócio excluído, poderio ser liquidadas com redução do Capital Social, 
ou, redistribuiclas aos sócios remanescentes na proporção de suas quotas. 
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# 2°- Se em virtude da exclusTd desociot, retnanesdbr ai5enas um, terá este o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias para admitir outro sócio, ou, caso contrário, será a sociedade 
extinta, providenciando-se a conseqüente baixa nos órgãos públicos competentes. 
Artigo 21°.- No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um Balanço 
especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do falecido, deverão em 60 
(sessenta) dias da data desse Balanço, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não  
it  mesma sociedade, recebendo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou, 
então, receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, nas condições 
estipuladas no artigo 19°. 

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 22°- A Sociedade se dissolverá: 
pela declaração de falência; 

11- por deliberação da maioria absoluta dos sócios;  
HI- por falta de pluralidade de sócios como previsto no artigo 20° 14 2° 
IV- por qualquer dos causas previstas no artigo 1.044 da Lei 10.406 de 10/01/2002 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 23° — 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, nem condenado a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatos, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé publica, ou a propriedade. 
Artigo 24°.- As omissões ou dúvidas que possam ser suscitad4s sobre o presente Contrato, 
serão supridas ou resolvidas com base na Lei 10.406 de 10/01/2002. 
Artigo 25° — Fica eleito o Foro da Comarca de  Sao  Roque-SP., para os procedimentos 
judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renuncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, por si e por 
seus herdeiros, na presença das testemunhas abaixo, em 3 vias de igual teor, para um  so  
efeito. 
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TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIR 

PROCURAÇÃO 

/ 
A empresa Total  Pay  Construção e Locação Eireli-ME, inscrita no CNPJ n° 
15.019.222/0001-23, sediada na Rua Nazaré da Mota n° 139, Bairro Cidade 
Patriarca, São Paulo/S. P, CEP: 03550-030, através de seu representante legal 
Sr. Juvenil Tertuliano  Junior,  portador da cédula de identidade n° 
38.210.875-9, inscrito no CPF n° 805.624.934-68, vem ptravés desde nomear 
como seu procurador o Sr. Ricardo Alves dos Santos( portador da cédula de 
identidade n° 23.403.050-1 inscrito no CPF n° 180.230.838-56, outorgando 
amplos poderes em representar a empresa nas esferas Estaduais, Federais, 
Municipais e Autarquias, bem como assinar propostas, recursos, declarações, 
atas, contratos, participação em processos licitatórios, formular lances, 
negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame e realização de visitas técnicas. 

Validade: Tempo indeterminado.  

Sao Paulo, 08 de  julho  de 2.021 

TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI-ME 
Juvenil Tertuliano  Junior  

RG: 38.210.875-9 
CPF: 805.624.934-68 
Sócio Proprietário 

RUA NAZARÉ DA MOTA, 139—  CID.  PATRIARCA — CEP 03550-030 —  SAO  PAULO — SP 
FONE 11 2685-0868 — 2682-5079  op 
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CI  o C) C) • ;  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

8530-8  ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIEsCAÇACL fOCARDO CiUMEILE'rON 

7A575868  

REGISTRO 
GERAL 25/W2015 

ATA

23.403.050-1 2 via 2:)I4°  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME 

RICARDO ALVES DOS SANTOS 
ILAÇÃO 

DAMAO ALVES DOS SANTOS 
FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 

NATURALIDADE 

S.CAETANO DO SUL - SP  

DOG  ORIGEM  

SA()  CAETANO DO SUL—SP  SAO  CAETANO SUL CN:LV.A137/ 
FLS.28 /14.132066 

180230838/56 h 
D' 

de /Vida  °MAW*  MGILZILS/ 
ASSINATURA DO DIRETOR 

DATA DE NASCIMINTO 

25/05/1974  
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

TOTAL PAV CONpTRUÇÃO E LOCAÇÃO OREL! 
CNPJ: 15.019.222/0001-23 

NIRE: 35.601.827.723 
Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 

JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado nesta Capital à Avenida Melchert, n° 37 - torre 2 - Apto. 145 - 
Chácara Seis de Outubro - CEP: 03508-000 -  Sao  Paulo - SP, portador da cédula de identidade RG N° 
38.210.876-9 - SSP-SP, e inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF-MF 
sob o N° 806.624.934-68, Titular Administrador da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, "TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LocAgao EIREL1", devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado de  Sao  Paulo - JUCESP sob o NIRE n° 36.601.827.723 em 09/03/2017, resolve 
alterar e consolidar através deste instrumento que reger-se-a pelas seguintes cláusulas e condições: 

I -  Do  Objeto Social 

A EIRELI terá por objeto: 

Construção de edifícios, execução de obras de infraestrutura em geral; obras de terraplenagem e 
pavimentação em geral; obras de urbanização e saneamento, como ruas, corredores de 
transporte urbano, pragas, calçadas, córregos; instalações e montagens de estruturas  pre-
fabricadas metálicas e em concreto; obras de sinalização ruas, rodovias, ferrovias, aeroportos, 
portos e outros; obras de drenagem em geral e preparação de terrenos para construção, obras de 
arte especial, obra de arte corrente em geral e túneis; outras obras de engenharia de 
infraestrutura com a utilização de soluções tecnológicas; administração de obras; locação de 
automóveis de passeio sem condutor; aluguel máquinas e equipamentos para a construção civil 
sem operador e transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. 

0 Titular decide Reformular e Consolidar o Contrato Social, com as alterações necessárias, que passa 
vigorar e reger-se-á pelas clausulas e condições seguintes: 

REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  

I - Da Denominação 
A empresa gira sob o nome empresarial-  TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI 

li- Da Sede 

A empresa tem sua sede nesta Capital sito à Rua Nazaré da Mota n° 139 - Cidade Patriarca - CEP: 
03660-030 - SP. 

a- 0 0 
o 

Ill — Do Capital Social Iv  -5 .c (V 

0 Capital Social de R$ 3.500.000,00 (Três MilhÕes e Quinhentos Mil Reais), sendo totalmente 
.g E 
o co  o integralizado em moeda corrente no Pais, subdivido em 3.500.000 (Três Milhões e Quinhentas Mil) 

quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma: 

TITULAR QUOTAS % J IÁLORR$ 
JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR 3.500.000 100% R$ 3.500.000,00 
TOTAL 3.500.000,00 100% I R$ 3.600.000,00 

1  

Sede Própria: Rua Mariquinha Viana, 39 - CEP 02408-130 - Agua Fria -  Sao  Paulo 
— -  

Tel.  PAI3X: 2972-6299/ FAX: 2979-4934 deptolegal@despacon.com.br  

1 

• 4.! Parágrafo Único - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, - 
criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território o -› 

E 2 nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 
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IV — Do Objeto Social 

S 
E 
'2 
CD 
CD Ti) 

8. 
a,  CD V . 

E° °'  Tv-  o 
, V — Do Prazo de Duração I 

.... c 
cil oa -a -0 c  co  

A Empresa iniciou suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na Junta Comercial do = E 
Estado e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. CF 

°9  02  CV  ,i 
1 

VI — Da Administração  ... o .01  a 
A administração da EIREL1 será exercida por seu titular JUVENIL TERTULIANO  JUNIOR,  que ficará  

as > ca (.0 o incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, (/) -0  ) O _—_, 0 bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas repartições -0 -0 -- 0 ci, 0  
e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao  
interesse social, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.  • c ▪  Cs1 

CO 1.7)  8 ci7 
O ea  
-2 a,  cE -  
co  = 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ,a contabilidade procederá 6 elaboração do co  co  o . c  co  zz-; inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas c a) -0 c, E 
apurados. u..i Cg '5- 

,— 6. 2 
o -0 
o_ CL Parágrafo Primeiro: A distribuição dos lucros apurados pela empresa poderá ser feita semestralmente, LI A0 2 6 

ou mensalmente ou em intervalos menores, desde que devidamente aprovada. f o  O t o , tx,  z, 
Parágrafo Segundo: Os lucros liquidos obtidos no periodo terão a aplicação que  !has  for determinado rt o -0  of  -0 
pelo titular. ciii .4- o 'a CN1 

O 0 C‘3  C ^ -0 V 0 
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XI— Da Titularidade 

Objeto social da empresa: 

Construção de edifícios, execução de obras de infraestrutura em geral; obras de terraplenagem e 
pavimentação em geral; obras de urbanização e saneamento, como ruas, corredores de 
transporte urbano, praças, calçadas, córregos; instalações e montagens de estruturas  pre-
fabricadas metálicas e em concreto; obras de sinalização ruas, rodovias, ferrovias, aeroportos, 
portos e outros; obras de drenagem em geral e preparação de terrenos para construção, obras de 
arte especial, obra de arte corrente em geral e túneis; outras obras de engenharia de 
infraestrutura com a utilização de soluções tecnológicas; administração de obras; locação de 
automóveis de passeio sem condutor; aluguel máquinas e equipamentos para a construção civil 
sem operador e transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. 

VII — Do Exercício Social 

VIII — Da Responsabilidade 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regido pelo regime 
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

IX — Do Conselho Fiscal 

Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal. E 2 Fo 
o eL 

O :e9  ma'  
"0 V V 1 • (1) 0 412 E -6 

§ E 

X— Do Pró Labore 

0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. •L5 a 

CL 
0 Titular Administrador JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR declara, sob as penas da Lei que: Não possU" o • g E 

ou não tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI em qualquer parte do  
E ci)  território nacional. — o 
O a▪  > 

CI3 
• o 
"E CD 
(I) -0 CD 
cf) CD 

- 
• u CD  

o 
Z o. 

Sede Própria: Rua Mariquinha Viana, 39 CEP 02408-130 - Agua Fria - São Paulo  

Tel.  PABX: 2972-6299/ FAX: 2979-4934 -  E-mail:  deptolegal@despacon.com.br  

2 
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RESERVADO A JUCESP 
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3  

ANCIERSON GGIVIES OUVIRA 
RG: 21 618.640 — SSP/SP 

RODRIGO CARDOSO LIM -  
RO: 26167.686-5 ---,SSP/SP 

DESPA CON AERV1ÇOS CONTÁBEIS LTDA. 

XII — Do Impedimento Fiscal 

0 titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem 
como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas da defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade (Art.1.001, §1°,CC//2002). 

XIII — Do Foro Jurídico 

Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
E por estar em consonância com a manifesta expressão da vontade do titular, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigando-se a cumprir o presente instrumento de constituição, 
assinando-se na presença de 02 .(duas) testemunhas abaixo em 03 (três) exemplares de igual teor com a 
1° via destinada a registro perante a Junta Comercial dO'Estado de São Paulo. 

Testemunhas: 
São Paulo 09 de maio de 2018. 

Titular: 

JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR 
Titular Administrador 

Sede Própria: Rua Mariquinha Viana, 39 -CEP 02408-130 - Agua Fria -  Sao  Paulo  

Tel.  PABX: 2972-6299/ FAX: 2979-4934 -  E-mail:  deptolegal@despacon.coM.br  
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